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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 538, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13512013 
AV 27012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 530, de 06 de dezembro 
de 2011, que autoriza a ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Juvenília, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fi 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n-30, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n" 53 1, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n" 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Coinunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n q 3 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n" 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n" 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radkdifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçai~a - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 201 2 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria n" 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria n" 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI ; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Coinunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n" 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peke-Boi, no município de Peke-Boi - PA; 

26 - Portaria n" 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n" 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n" 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 21 7, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

3 1 - Portaria n" 21 8, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria n q 4 5 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nQ 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria n" 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria n 9 7 3 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria 11974, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nQ 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudenteISP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de 
Juvenília, no Município de Juvenília, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n q . 6  12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.01 5499110 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do Ij 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado elelronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 530 , DE 6 DE DEZ. DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, coilsiderando o disposto no inciso II do ast. 9% a1-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitáiia, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nn 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53000.01 5.499/10, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar 
Social de Juvenília, com sede na Avenida Minas Gerais, no 451-4  Centro, Município de 
Juvenilia, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágsafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1.998, leis subsequentes, seus regulainentos e nosmas coinplementares. 

Ai?. 2% entidade autorizada develá operar com o sistema issadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 14" 15' 43" S e longitude em 44" 09' 27" W, 
utilizando a fiequêncja de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Longressu 
Nacional, nos teirnos do 5 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuqão 
do serviço, eln caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ASSOCIACÃB COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av, Minas Gerais, 45b-A - Centro- Juvenilia-MG 

39467-000 B-tado de Minas Gerais 

\ 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO ;%C&kO DO SERVICO DE 

:3j$3R01Q1<)z :)$ 
Excelentíssimo Senhor Ministro das Connuniceri~ões, Helio Costa, I 

A ACBESJ - ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, inscrita 
no CNPJ sob o n. 01.083.920/0001-83 com sede a Av Minas Gerais, 451 - A, Centro, na 
Cidade de Juvenilia, Estado de Wnas Gerais CEP 39.467-000, Telefone 38 9983-5108, 
correio elelr&nlso: Email JoMiBbo!.sam.br, en~dade sem Ilns lucrativos, legalmente 
conslituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente i3 
presença de Vossa Excel&ncia, em atendimento ao Aviso No 01/2810, apresentar a 
documenta~ão de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma Complemenlar do 
Senri~o de Radiodifrssõis Camnit6ricm, crpro->uadcl pela Borlaria AnG ri. 103, de 23 de 
Janeiro de 2004, publicada no Dióirio Oficial da Uniao de 26 subsequente. 

Representante Legal: Carlos Henriqve Guimaraes da Silva 
CPF: t 8"r.020,665-72 

-VW99920X3 



Caiirira 0s dados de Ideiltiliceç30 da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diwrggiicia, provSdtsncio jurllo a 
RFB a sua alualizaç8a cadaslfal. 

RWBÚBLIM AEDmATBVA "DO BRASIL 

CAM8mRQ NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

. . - - . . . .- - . . . . - 
ASIOCB@80 CQNNNITARIA 80 BEM ESTAR SO@&L DE JUVENILIA 

Aprovado pala Instluç%o Nortnaliva RFB ~r"  748, do 20 do juho de 2007 

Emtlldo rw (119 PBI(l212019 41s 10:48:01 (dntn e b r ; ~  cle Brsslliri). 
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m T 1 G O  10.-I-* iristihilda u n a  Associaçiio Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia origiriiria 
I entre os habitantes da comunidade. 

ARTIGO Z0.- R Associaçzção reger-se-h pelo presente Estahito ou Leis que lhes forem aplicávéis. 
m T I G 0  3".-As Atividades do Direitos e Conselheiros ou Instihiidores, bem como ans dos s6çios, 
ser80 inteiramente gratuitas, sendo-lfies vedado o recebimento de qudquer liicro, gatificaç50, 
bonificaç80 ou vantagem. 
ARTIGO do.-A Asaociaqiio ía entidade civil, sem fins lucrativos, de perso~ialidarle jusidica, de 
duração indeterminada com sede em Juvenilia, na Rua Vitaimiro Bispo de Souza, no. 663, fiuidada 
em 18-12-95 e tem por objetivos: 
I - Promover o desenvolvimento comiinitário &aves de realizações de obras e meihoramentos, com 
recussos próprios e obtidos por doaçde~c ou empréstimos; 
H - Proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes do liigar akwés da integaqiio de seus 
moradores; 
JIZ - Proporcionar- aos associados e seus dependentes, atividades econdmicas, culturnis e 
desportiva~; 
IV - Promover atividades assistenciais, diretamente ou através de instihiiçBes filantrópicas; 
V - Promover assistência à populaçiio local na área de saúde, &aves de aquisiçiio de rnedicarientos, 
de serviços médicos-odontológicos, análises clínicas e bmsportes em ambulância ou casro utilithio, 
para out',ps,localidades de melhores recursos. 
ARTIG ' Cje.- A Associaçiio ser8 dirigida pelos seguintes brgiios: 
I - Ass blt5iri. Geral; 

, . H - Diretoria 4 Executivn; 
III - Conselho Fiscal; i'/ I 

6 be. - O exercfcio de quaisquer d~ h p b e s  requeridas para fbncionamento dos (rirg&os neste Artigo, 
11% ser6 se1~~~u.1erdo. I , -1 I (  

fi 2O. - É verla~to o exercicio ciimulafivo do cargo, ressalvada aparticipaçtção na Assembléia Geral. / I  

C M ? ~  T ~ O  %3[ -. I D ~  ~s~e1~1b143ip G W ~ .  I 

BnZCGO be.-A Assembl6ia é o 6rgÉio supremo da Assoei-80, sendo constiiuida par todos os 
sócios em ylenio exercicios de seus direitos. 
8 íQ. - A Assembléia Geral rgílne-se ordinária ou e,&aordinar-imente, por convocação da  Diretoria 
executiva ou mediante requerinieiito de 1/3 (um terço) dos associados. 
8 P. - A convocação da Assembléia Geral é feita através de e$ital, afixado na Sede 
publicado tios veiculai.: de comunicação di~poriiveis na comidade ,  com mtoced61ici 
dias. 
8 3*. - A AssemblBia Geral Qrdináriareúne-se e delibera: 
E - em primeira cont~oca~iio, com a presençaminima da maioria absoluta clos ac3sociad 
H - em segunda e última convocaç%, meia liora após, com a preseriça de qualquer 
8 de. - A AssemblBia Gerd e>&aordintísiareúne-se e delibera: 
I - em primeira convocsiçh, com apresençamínima de 2/3 (dois terços) dou asso 
E - em segunda e última controcaqão, meia hora após, com a presença mimirna da 
dos ~ ~ s o c i a c ~ o s .  Ngo 11.aavenda niaiinero ~ndairno aáa segudadn cot~~vocaqMo, será f ixd 
para a realizaqlo cla Assembléia. 
5 5". - Preside a Asselrablfjia Geral, o presidente em exercicio, ou o vice-presiden~e, ou gudquer 
msocido ativo por aslrnqq%o da maioria dos presentes. 
5 6 O .  - A Assanbléia Gerali reunir-se-& 
I[ - ordinariamente, no 29 (segundo) s&ado de cada mês, Zis 15 (quinze) Iiornc;, na sede da 
Asaociaçiio, para tratar de assuntos alusivos ao JTibticionsunento da Associq20 e no ilnd do rmnandat0 
da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, com a finalidade de eleger seus novos membros; 
H - extsaordinwitllliente, sempre que houver necessidade. 



I- reformar i ~~st&to;  
%J[ - Eleger ou destituir em qitalqrrer tempo, membros da Diretoria Execuiivra, Conselho Fiscal ou 
associados; 
PZ[I[ - autorizar a realizaçfio do empréstimos e oukm obrigaçbes pecw1i;frrias e gahasiiim acaso 
exigidsts; 
IV - autorizar a alienaçeio de bens absolutos ou sem utilidades; 
V - decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos. o !  

MTIGO To.-A Diretoriai Executiva A can~posta de m.zi Preside~ite, uin Vice-presidente, urii 

Secretário, um segundo Secretário, um Tesoureiro, um segundo Tesoureiro, eleitos pela AsseniblBia 
Geral dentre os sócios em pleno gozo de Yeus direitos, com mandato de 03 (tr6s) anos, podendo ser 
seeleita. 
ARTIGO ao.- A Diretoria Executiva reunir-se-& ordinwiamente, de trinta em trinta dias, por 
convocaçI£o do Presidente e extsaardin.~-iamente, sempre q~ie as circunsthcim a exigirem, também 
par corivocaçi40 daquele. 
ARTIGO 9O.-As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente e na sua ausbncía, 
pelo Vice-Presidelite. 
5 6mico - As decisões da Diretoria Executiva serllo tomadas por maioria simples. 
AR?TIGO 10 - Compete $Diretoria Executiva: 
I - cumprir e fazer cumprir o presente Estahito e outros regiilmentos aprovados; 
II - conhecer rle qualquer reclamaçtles dos asociitdos; 
%H - fixar o valor da contribiiiçPXo social; 
IV - executar o plano de dese~ivolviínento da comunidade; 
V - encaminliar, anualmente, no mês de dezembro, para aprovaçtio da Assembléia Geral, relatório 
anual das atividades desenvolvidm; 
VI - aprovar o quadro do pessoal adninistrativo da AssociaçtFPio; 
ViI - exonerar apedido ou por motivos relevantes sócios do quadro social; 
WI - convocar a Assembléia Geral; 
KX - ititet-romper o presente Estahito e decidir os casos omissos. 
MTIGO 11 - Compete ao Presidente: 
I - representar a A~ssociaqi%o, ativamente, em juizo ou fora dele; 
E - proteger os bens da Assoçiq&o contra. a indesfer8ncia ou quaisquer outros meios nocivos ao seu 
p&im&ni o; 
lf9H - alienar, mediante previa muência da Assembldia Geral, bens &solutos ou sem utilidades pwa a. 
coniutiidde; 
Iãr - realizar mediante aprovaçã.0 da Assembléia Gerd a conkataçllo de eni~>réstimos e outras 
obrigaçtlea pecuriiiirias; 
V - receber d o ~ d e s ;  
W - examinar e assinar com o Tesoureiro, balmcetes inensais e balanpos; 
9111[ - aprovar ou n%o proposta de inscriçtio de sócio; 
m- movimentas notas banch-ias e emitir clieques, juntanleiite coiii a Tesouseiro; 
L% - assinar com o Secretário as correspond6ncias da Associagllo. 
mTIGB 12 - Compete ao Vice-presidente: 
5 - Substituir o Presidente em falta deste. 
ARTIGB 13 - Coiiipete ao Secretbaio: 
I - orgzaaaiziis e dirigir todos os assimtos da Secretaria da Associapgo; 
U - assinar coin o Presidente as cowesponidênciau daAa80ciqfia; 
m- Substituir o Tesoureiro em sua msbncia ou impedianento. 
MT1GO 14 - Con~pete ao Tesoureiro: 
H - respondes pela guarda de valores e tihilos da Associag&o; 
H - &Iovímentw contas banckias e emitir cheques juntamente com o Presidente; 
PE - Assinar com o Presidente balancetes mensais, balanços e contas de emprestiinos; 
g%r - Substituir o Secretkio eni sua ausência ou iiiapediinento. 



Cartbrica de Registro do, Pgsâ~a- 

M n G O  15 - O Conselho Fiscal 6 çonlposto de h .6~  membros eleitos pela Assembléia Ger?J, i 
dentre os sócio8 em pleno gozo de seus direitos, com mmdato de 03 (ei.6~) aios. 
6 do. - Ser80 eleitos kmb6rn 03 (tsês) siiplentes para o Conselho Fi~iacal; 
5 2.9 - O Conselho Fiscd elegera dentre seus inenlbros, o seu Presidente. 
ARTIGO 16 - O Conselho Piscnl reunir-oe-á ordinariamente uma vez por mêrr para 
~ t s  coxihs da Diretoria Executiva e eriiitir parecer, que ser8 assiliado por todos os seus ~ne~iibros 
efetivos. 
ARTIG0 17 - Comlqete ao Conselho Fiscal: 
1 - fiscalizar todo movirrientp financeiro da Associaç%o, quer de receita~, quer de despesari; 
H - verificar os livros cantúbeis e fiscais exigidos pela Iegislaçb especifica, se e s t b  sendo 
utilizados com zelo e bem guardados; 
ZII - fazer o relatório circunstanciado de quaisquer periciarc levadas a efeito, encaiiiinhmdo-o ao 
Presidente da Diretoria Exe-ciitiva. 

AXTIGQ 18 - A Entidde 6 constituida por núniero ilimitado de sócios, sem distinçgo de cor, 
sexo, nacionalidade, profiss8.0, credo religioso ou político. Será s0cio da Associay%o todo aquele 
que atender aos segiiitites requisitos: 
I - manifestar seti desejo de vincular-se na Associaqão, preenchendo requerimento prbprio dirigido A. 
Diretoria Executiva, c0111 o avd de 05 (cinco) sócios etii pleno gozo de seus direitos; 
Il = telha. o seti pedido de inscr-ip& aprovado pela Diretoria Executiva e posteriomiente pela. 
Assembléia Geral; 
811 - Apresentar & Secretaria da Associar;%o ~ópia .  autenticada de todos os documentos pessoais; 
N - Assiliar Teimo de Coir1pramir;so junto &Associap$io; 
V - Pagar Taxa de Ades$io e eonh-ibuipao prevista no Art. 20, Alinsa W, a partir do mas da 
inscriçiio; 
'tl - Pessoa Pisica, maior e capaz pwa os ritos civis, que possua espirito oomunitiru-io, idoneidade B 
ilibida reputaçfio. 

C N i ~ a e )  VI - Das Diireitos e Deveres dsrs Sbcios. 

ARnllGO 19 - Os sócios qnites com a Tesouraria da Associa~fio e em pleno gozo das 
regdiw que Bkiw assegwí11~1 este Estah1:o, Eeni os seguintes Direitos: 
I - 'Votar e ser votado nas eleiqões prrrameinbro daDiretoria Executiva e do Conselho Fi 
IP - usu6uir de todos os seiviços oferecidos pela Associaçiio; 
IBI - participar de qualquer promo@o rezilizada pela Assooiaqão; 
N - oferecer sugestties; 
V - req~ier-er, por escrito, a convocaçie da AssernhlOla Geral em ç;u'&es ixh-airdinkir', 
ARTIGO 20 - Os sdcios teni a seguinte obrigaçCdo: 
I - ciunpr-ir o Estaluto, os Regtiilamentos e as disposipões da AssoçiaçFio; 
]IB - exercer os cargos para os quais forem eleitos, saivo nos casos de impedimentos justi 
IB - colzeborw com a8 iniciativas da  Associavtio; - pagm-, em diri, Taxa de a$es$io e e asoaibibuiç~es mexlsaizia, fixadac pela Diretori 
xeando facultativo o pagmeHato das cosatsibiaipbes mnsais, aos membros efetivos da Diretoria 
E~ecutiva e Conselho Fiscal; 
V - zelar pelo nome dos sócios e da AssociaçQ. 
AR"IG&D 2l - O ssdcio que, de alguma f~r i r i l  iiuifaingir. LH ddiqmsiq5es deste Estzthlo ou Nomw e 
Regilmeintos da AssociagBo, fica $9 seguintes smçBes, a critério da Diretoria Execiitiva: 
1 - Advei-tbncia, sempre por escrito; 
%b - Suapens%o de um a doze meses a: 

a) Os reiiioidentes em infi.aç6es punidas com dvei.t.Glicias; 



b) Os que estejam eiii &mo h 03 (três) meses ou mais, com o paga~zento das contribuiç6es 
pecwiiirias e r:ociais; 
El- S e r b  ewçlirfdos: 

a) Os reincidentes m i&açtíaa punidas com suspens6es; 
b) 0 s  que , por qualquer motivo, venham a toriiw-se iiidesejiiveis ao quadro social. 

6 i". - As saiiçaes previstas neste Attigo, sertio aplicadas pela Diretoria Executivq delas cabendo 
recursos ik AssemblBia Geral. 
6 2O. - A aprenenta@o de recursos niia terh efeito suspensivo. 
4 30 - A pena de suspensiio nb isenta o sócio de suas obrigaçóes. 
5 .i0. - Os sbcios que deixsiieni de pertencer ao quadro social, n L  poderão reclamar a restituiçfio de 
qiidqiier contribiiiçP10 que tenhain feito 4 Associaçlo. 

ARTIGO 22 - A eleiçtio da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, dar-$e-& por vota$&o direta, 
podendo ser secreta I 

ARTIGO 23 - Considerar-se-a eleito o candidato que obtiver tnaioria siinples dos sbcios presentes 
L eleiçaes, 

ARTIGO 24 - Os recussos e patrimtinio da Associaçiio siio constituídos de : 
I - ~bntribuições pagas pelos sócios; 
Ií - Doações e subvenr;cies públicas ou privadas; 
IJI - Produto resilltatites da venda de bens gerados pelo (rabalho dos sócios; 

- Outras receits; 
ARTIGO 25 - O patrimbnio da AssociaçEh i: constituído de valores e bons de qudquer natiirezq 
recebidos ou por ela adquiridos. 
# Ia. - No caso de extiaipilo, o seli patrim6nio sociaí ser8 destinmllo a amiia et~tidade cong6iivr,i-s, 
jurídicamente constituída e devidamente reaistrada no Conselho Nacional de assistência Social - 
GTAS. 
5 2". - Os sócios riao respondm subsidiarimente pelas obrigaçiies assmiidas pela Associaçiio. 

ARTIGO 26 - A. esirinçiio da Associaç$lo d 
\ especidni~ente ~o l i vocda  para este fim. 

ARTIGO 27 - Os casos omissos serão decididos pelaDiretoria Executiva. '\ 

C&b~O d~ 

ARTIGO 26 - A. esirinçiio da A R ~ O C ~ ~ Ç $ ~ O  dar-se-à pela Assen&&$ii Geral èm,ca&er e&-aordinkio, 
especidni~ente ~o l i vocda  para este fim. \ 
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Art. f 0  - Pica instituída a Associação 
originária entre os habitantes da com nidade. i 

A@. 2' - A Associação Social de Juvenflia é uma 
entidade civil, sem fuis lucrativos, de indeteminada, com 
sede na cidade de Juvenilia, fórum nb comarca de na Avenida 
Minas Gerais, 459lA - centro, na cid4de de Juvenília, Estado de l )has Gerais. 

Art 3' - A Pi~~ociação Comunitária do Bem Estar ocial de Juvenília reger-se-á 
pelo presente Estatuto e Leis que lhe$ ,forem aplicáveis. 

. r 
Aã. 4 O  - As atividades dos 'Diretores, conselheiros u Instituidores, bem como as 

dos ~ssociados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação, bonificapão ou vabtagem. 

Parágrafo único. A ~ssodin~áa da 
I 

9 entre os seus sócios ou associados, c nselheiros, diretores, ou doadores, eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

Q integralmente na consecagb do seu qbjetivo social. 
parcelas do seu patrimônio, auferid s mediante e os aplica 

>, ' 3  1 \ ,  r . '3 . 1 .  ! 
I 

blS OBJETIVO8 DA ENTI 5 

Ad. 5' - A Associaç510 Comunitária do Bem Estar S e Juvenilia, fundada eaaa 
18 de dezemb~o de 8.995, é uma Entidade civil democrática d os sociais, assistenciais, 

I desportivas e culturais,'e tem por fmqlidade: 
I - promover o desenvol\jimento comunidário atrak 

melhoramentos, com recursos próprios e obtidos por doações ou 
I1 - proporcionar as associados e seus dependentes, atik 

desportivas; 
IIi - proporcionar a inelhoria do convívio entre os 1 

integração de seus moradores; I 

W - promover atividades assistenciais, diretament 
filantrópicas; I 

V - promov'er assistência A população local @a hrea de 
medicamentos, de serviços médic,os/odontológicos, análise; 
ambulância ou carro utilitário, para outras localidades de melhor 

VI - executar o servigo de hdiodiliisão ~ o m i n i ~ r i a  cc 
à comuni&de beneficiadq visando: 

-- 
f i l ~  7 t.:l\l/y I". P $ { f , , q 4  
j i j i ~ ~ i ~ ~ ~ ' - 4 ' i  cc:;i!,L\i!~;t, L):- i,,,( )(,i ,I,, \,)e,f ,,, 

r i l f l ~ ~  r1~  ~ , , ~ I ~ , I ~ ~ ; ~  , t j , ,  

~ ~ ~ ~ J t í  " ,i!;, !!i 3 ; i / ,  ,, 
o,,,: " # r ,  /,j,,,,, 

v 
w, 1 

s de realização de obras e 
:mpréstimos; 
dades econômicas, culturais e 

rbitantes do lugar através da 

ou através de instituições 
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a) dar oportunidade à difusão de idéias, ele'mentos ra, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional! além d bio entre 0s aspectos 
culturais das várias comunidades organizadas; I 

b) oferecer mecanismos à formação e integrai,ão da c estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidqde pública, integrando 
sempre que necessário; I 

d) contibuir para o aperfeiçoamento profíssi4nal n ação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a 1 gislação em vigor; i e) contibuir com a luta pela democratização comunicação, pela 
democratização da informação e pela &stitucionalizaçãp do 

permitir a capacitação do4 cidadãos no exercício do ireito de expressão da forma 
mais acessível possível. I 

Art. G0 - ~ o d e r á  agregar-se às atividades da 
' independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição concepção 

religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra 
o disposto neste estatuto. I 

I 

Art 8' - A Assembléia 6 o órgão supremo da sendo constituida por todos 
os associados em pleno exercício de seus direitos. 

4 1". A Assembléia Geral reuie-se ordinária ou por convocação 
da Diretoria executiva ou mediante requerimento de 115 

tj 24 A convoca~ão da Assembléia Geral 6 
entidade e publicado nos veículos de 
antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

tj 3". A Assembléia Geral 
I - em primeira 

associados; 
I1 - em segunda e 

número. 

I AR 70 - A Associsçgo C,omunitárla do )Bem ~ s t a r  Social de Juvenilia será 
dirigida pelos seguintes órgãos: ! 

i I 
I - Assembléia Geral; I 

I 
I1 - Diretoria Executiva; , 

I 

111 - Conselho Fiscal; 

6 
:'I .- 

4 1'. O exercício de quaisquer das huições funcionamento dos 6?&os ' 
neste artigo, não será remunerado. 

tj 2". É vedado o exercício cumulativo a participação na 
Assembléia Geral. 
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5 4". Preside a Assembléia Geral, o presidente em exer ício, ou o vice-presidente, ou 
I qualquer associado ativo por aclamação da maioria dos presentes 

5 5'. A Assembléia Geral reunir-se á: j 
I 1 

I - ordinariamente, no segundo sábado de cada mês, às 
Entidade, para tratar de assuntos alusivos ao funcionamento da 
Bem Estar Social de Juvenilia e no. final do mandato da 

I Fiscal, com a finalidade de eleger seus novos membros; 
. § 6". Compete privativameiFe a Assembléia Geral: 
I - reformar o Estatuto; I 

Ad. $3' - A Diretoria Executiva é composta de um um Vice-presidente, 
um Secretário, um segundo Secretário, um Tesoureiro, um eleitos dentre 
os associados em pleno gozo de seus direitos, para um 
reeleita para mais um mandato de igual período. 

A@. 'I0 - A Diretoria Executiva reunir-se à, lord 
por convocação do Presidente e extraordinariamente, sem 
também por convocação daquele. 

Ad. f f  - A As reuniões da Diretoria Executiva s 
sua ausência pelo Vice-presidente . 

A&. f í a  - A Diretoria Executiva poderá, mediante in 
pessoas de notória competencia e representatividade para c01 
reconhecida complexidade. I 

Ai% 13 - Compete à Diretoria, dentro dos limit 
atendidas as recomendaqões ou decisões da Assembléia Geral: 

1 - estabelecer normas, orientar e controlar to 
Associaqão; 

%gEL-PL,QE (QE) :3P.IO=I 
01-9 O Ç S ' Z O ~  'd'd'3 

my131$0 - oy,'i\VINOfl uvlngv AIIflv + A H T ~ ) I { ~ I ~  & t. ( , I I~I~ c e,t() r f j 2  
j I ( , i ,  , , , , , , , , , , ,  3 W  - "!*Yhl"lUOfl BP eiJeuJ03 

- i 1 4 i, (1 ) , , , , , ; 
, , $g3/pp"i SEOSS" d B  ~~ls lbey sp aiiQQ 

JWA t # ( I  / I)[) /I,*# 
I 

( i i  I r )  # l i i l f +  I 

15 (quinze) horas, na sede, da 
Associaglo Comunithria do 

Di:.etoria Executiva e Conse 

5 79 Para as deliberaqões a que se referem os incisos 
é exigido o voto concorde de % (dois terços) dos/ presentes 
convocada para esse fim, não poden o ela deliberar, em prirnei:~a ? I absoluta dos associados ou com menqs de 1/3 nas convocações s 

! 1 

f A A \  lj*/~] { r )  /\ir -a&=*. *Id- - -- ,-> *, * .A 

11 - eleger ou destituir em qualquer da Diretoria Exe 
conselhos Fiscais ou associados; 

-. 111 - autorizar a realização de pecunlririas e garantias 
acaso exigidas; 

IV - autorizar a álienaqão de 
V - decidir sobre programas 
VI - deliberar sobre , a e demais ;tos 

administrativos. 

"I" e "II", do 5 6" deste artigo, 
à assembléia especialmehte 
convocação, sem a maioria 

:guintes. 

DA DIRETORIA ,EXECUP1yA 
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I1 - analisar e aprovar os planos bem como 
quaisquer programas próprios de 

III - propor à 
taxas destinadas a 

IV - contrair obrigações, transigir, onerar bens móveis, ceder 
direitos e constituir mandatários; 

V - adquirir, alienar ou onerar bens autorização da Assembléia 
Geral; 

e pelas deliberações 
da Assembléia Geral; 

VnI - criar, instalar e ooordenar órgão; de 
desenvolvimento da Associação Comsnitária do Bem Esta 

M' - deliberar sobre a convocação da Assembléia 
X - apresentar à Assembléia Geral o relatório e a 
XI - estabelecer, em instruções ou resoluções 

aplicadas nos caso de violação ou abuso cometido contra 
das regras de relacionamento com a sociedade, que viere 

XII - cumprir e fazer c 
XIII - conhecer de quais 
XIV - executar o plano d 
XV - encaminhar, anualm 

Geral, relatório anual das atividades 
XVI - aprovar o quadro d 
XVII - interpretar o pres 
XVIII - Traçar estratégia e am a irnplementação dos 

objetivos defmidos em Assembléia Ger 
XIX - Indicar um de seus membros ou 

em atos públicos ou em outros eventos, no cas 
que julgar conveniente; 

XX - Autorizar a ahissgo ou d 
gratificações ou outras formas de rempneração; 

XXI - Autorizar a aquisição 
L 

r r r ~ 0  i - XXII - efetivar a realiza9 
.- 
= -  a i Entidade. , , -7 a) 3li Parágrafo único. As normas estabeleci 
2 (i, 8 ,I 1 - - . .  

, 
Comunitaria do Beiò Estar Social de Juve 

r?; 
i > t .-I (- \ 

a r3 1 
, :  1 -1  / i  A&- f4  - A responsabilidade e a 

caberão sempre a brasileiros natos ou a 
I 

1 i ,  I 
(dezoito) anos ou emancipados. 

' .  ' 1 )  ! I  3 AH. 15 - Caberá a cada Diretor, individualmknte: 
, J < l ; ,  $ 1  

! .i; 
i C ' b  k l  

a) Executar com zelo 
, , e  @ .T i como aquelas espontaneam - 
!'o (-) L 4  

i _ j, 9' Ll .: i 
- ,  

Cahbna do nofli$!fo Posso33 
Jurldcfi3 

-- (jai,i;lrca de ~ o r i t a i v a n i ~  - 
.tiicTi,icii> ;:i t 1:i1111 c3yi4tY A~u,,411 M~JN 

\ " j , , ) 1 , c.p,F. 802. 
1 , , ~ 0 ~ % : ( 3 8 )  
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b) Manter postura pública compatível co 
c) Representar a Entidade externamente, 
d) Assumir os compromissos concerne 

A& 16 - O quorum mínimo para decisão das reuniõds da Diretoria executiva é de 
seis membros 50% (cinqüenta por cento) mais um, /e em cas de empate nos processos de 
votação, o assunto deverá ser remetido à Assembléia Geral a solução do impasse. 

Art. 17 - A Diretoria Executiva poderá a no todo ou em parte pela 
Assembléia Geral convocada com este fim de incúria ou nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que da entidade, o desvirtue 
suas finalidades estatutárias. 

Parágrafo único. No caso de substituiçyo total Diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que a Entidade até a 
eleição da nova Diretoria I 

1 
Ad. 18 - Compete ao Presidente: 

l 

i I j 

- I - representar a entidade ativa e passivamente, em juiz$ ou fora dele; 
I1 - proteger os bens da entidade contra a fnterferên ia ou quaisquer outros meios 

nocivos ao seu patrimônio; I 

IV - realizar mediante aprokação da contratação de empréstimos 

V - representar a órgãos públicos e 
comunidade em geral; I 

.VI - receber doações; 
VI1 - examinar e e os cheques 

VIII - 
IX - coordenar as reuniões + Diretoria e Assembléia Qeral; 
X - assinar juntamente com o Secretário, as atas e dekais documentos de circulaqao 

interna e externa. 

.'LI1 - alienar, mediante previa anuência da L$ssembléia 
utilidades para a comunidade; , . . í , 

Art. 19 - A Compete ao Vice-presidente: 
I - Participar ativamente das reuniões da biretori 

coletivas; , 
II - Substituir o Presidente em caso de sed impe 

I A&. 20 - Compete ao Secretário: 
I - organizar e dirigir todos os assuntos da Spcretari 
11 - assinar com o Presidente as corre~pondê~ncias 
111 - secretariar as reuniões da Assembléia Geral, 

Presidente, as respectivas atas; I 

IV - preparar editais, convocações, circulares, c 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

I 
1 

Geral, bens absolutos ou ,sem 
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I 

V - Manter o cadastro de associados atualizado; 

VI - Manter sob seu controle a documentapãd legalmen e necessária dos funcionásios 
da Entidade. 1 

Ad. 2'l - Compete ao Tesoureiro: 1 

Parágrafo único - Compete ao 2' Secretário, auxiliar e 
falta ou impedimento. 1 .  . 

I - responder pela guarda de yalores e títulos da entidad ; 
I1 - movimentar contas bancárias e emitir chiques junt mente com o Presidente; 

i 

4 111 - assinar com o Presidente os balanretes me sais, balanços e contas de 
empréstimos; I 

substituir o Secretário emsua 

IV - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, c com suas fungões 
coletivas. i I 

Ar(. 22 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: ~ I 
I - substituir o Tesoureiro em caso de seu imdedimenth {emporário ou definitivo; 

Ii - participar ativamente das reuniões da Dhetoria, c ntribuindo com suas funqões 
coletivas. n 

A@. 23 - O Consebo Fiscal é composto de três eleitos pela Assembléia 
Geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, de 03 (três) anos. 

5 19 Serlro eleitos também 03 (três) suplente; 
8 2'. O Conselho Fiscal elegerá dentre seus 

Art. 24 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamknte uma vez por mês para 
analisar as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer, que s& assinado por todos os seus 
membros efetivos. I 

I 
Ad. 225 - Compete ao Conselho Fiscal: 1 
I - fiscalizar todo movimento fmanceiro da Associ 

Social de Juvenília quer de receitas, quer de despesas; 
I1 - verificar os livros contábeis e fiscais exigidos 

sendo utilizados com zelo e bem guardados; I 

I11 - fazer o relatório circunstanciado de qua 
encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Executiva. ; 

A& 26- O Conselho Fiscal reunir-se-á seqestralm 
não, os balancetes financeiros, os documentos contibeis e 
relacionam com as fmangas da entidade. I 

Cad6glo do Registro de Possoas Jurídic88 I 

- marca de h~lbnlalvânia - M 
AH f O i i i L j  i t i  i* i y@ifACUIAR MONWLVAO - 

iil\ik!:'!' i,'\- cci!I'r;ir fi i \ /  r C.FA.F. E102.550.516-20 
,si 1 I ,  U i , )  i i 1 i r i , ,  i, C! L I'! r+, I v FONE: (38) 3614-1368 

I r : '  
e % , , -  r ! t  i r , >  { j C 4  l i  I 

l 
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I 

DO  EM ESTAR SOCIAL 
s.j yahoo.com.br 
G 

I 

Arl. 28 - A Entidade é constituída por número ilimitad d de associados, sem distinção 
de cor, sexo, nacionalidade, profissqo, credo religioso ou polbico. Poderão associar-se as 
Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lycrativos, residentes ou que sede neste município. 
Os associados serão distribuídos nas sgguintes categorias: 

a) Fundadores: Serão associados fundadores~os que a ata de constituição. 
b) Benemeritos Serão aqueles associados ou auxílios para 

associação. 
c) Colaboradores: Moradores inscritos associação ou 

representantes legais de Pessoas Jurídicas sem com 
mensalidades. 

Parágrafo único. Os dirigentes e 
subsidiariamente, pelas obrigações c@raidas 
dirigentes responderão por comprovada culpa 

Art. 27 - Os pareceres e as deliberaçoes do ~bnselho Fkcal serão registradas em atas 

ãp%. 29 - A Serão sócios toclos os cidadãos 'que solicidarem sua inscriqão, mediikte 
preenchimento de ficha de inscrição, bnde conste a acqitação des e estatuto social, e aprovados t pela Diretoria da Associação Comunitária do Bem Estar Social d Juvenilia. 

circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por 
encerramento dos trabalhos. I 

l 

5 1". A AssoeiayTio Comunitária da Baq Estar doeial de Juvenilia não terá 
distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe social, con epção política, filosófica ou 
religiosa; 

<j 2". A AssociagZio Comunitásia do Bem Estar Social e Juvenilia poderá cobrar de 

física. 

I seus membros integrantes uma contribuiq%o, a fim de custear suas atividades e sua sustentação 
1 

I 

seus membros logo após o 

I< i 

J \ ~ Y : J ] = / ' / ~ , /  r )  iJjJ 
.da'- - ' "'" 

DOS DIREITOS E DEVERES D 

AH. 30 - Os associados quites com a ~ e s o h i a  
lhes asseguram este Estatuto, .tem os seguintes Direitos: 

I - votar e ser votado nas eleições para membro da 
Fiscal; I 

I1 - us~ifruir todos os beneficias oferecidos pela, e 
111 - participar de qualquer promoção realizada p 
%V - oferecer singest6es; 

I 

V - requerer, por escrito, a convocagd? da As 
extn.aordinário. I 

g h b i ~  de ~~~gegi~tro de Passoas Juridicas 
, , I ? O s  ~ ~ m a t c a  ele ~bntalv8nia -- MO I 

jii;lid\i,i;i - CQ;;-;?!K~ t , ) ~  ;,it:-)j,!ii..'.i!~,~~,~$pILy A ~ U ~ R  MONTALVAO i 

F: 3 i ,ii.;~ [)li i,!; 1 i3 i ' , , ~  . G  i" i::!!' c.\~.!Y. ~02.CiSO:Slb-20 
nx a .) (38) aellz--iaca /i,jSLi J*(Prl.; ,!c, / ,  , ; l,, ,<;a j:lfl 'it;/% 
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VI - direito de voz e voto nas deliberações sobre a ida social da entidade, nas 
Assembléias e reuniões. 

Parágrafo único. Os representantes legais d i  Pessoas sem fins lucrativos, 
associados a esta entidade, tem o direito de escolher, niediante v dos órgãos 

social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de ioz e 

I 

AH. 331 - Os associados tem a 
I - cumprir o Estatuto, os Regulamentos e as 
I1 - exercer os cargos para os quais forem 

justificados; 
111 - colaborar com as iniciativas da entidade; i 
IV - pagar em dia as contribuições 

Assembléia Geral. 
V - zelar pelo nome da Associação 

ArC. 32 - O associado que 
consecutivos será afastado do quadro 
recolhimento dos débitos. 

I 

1'. Havendo perda de 6 membros da Direção ~ x e c u t k a  no decorrer do Mandato 
deverá ser convocada Assembléia Geral para eleição de nova Dirição. 

rj  2". Havendo vacância de /menos de 6 cargos na Executiva poderá ser 
convocada Assembléia Geral para preinchirnento dos {argos 

5 3'. A vacância serir caracterizada pela ausênbia do a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceitajpelo ou por motivos pesso'ais, 
o que deverá ser comunicado por escrito. I 

Art 33 - São passíveis de punição do quadro 
social, havendo justa causa, os associados 
transgressão seja indicada mediante 
da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo do associado em questão. 

Ar(. 34 - O associado que, de alguma 
ou Normas e Regulamentos da entidade, poderá 

I - advestência sempre por escrito; 
11 - suspensão de um a doze meses: 

~ 
a) aos reincidentes em infrações punidas com ;advertênc"as; 

I b) aos que estejam em atraso a 03 (três) meses ou ais, c 
contribuições. 

III - Serão excluídos os reincidentes em infsações punid~s com su 
rj 1". A exclusão do associado só é causa e só ocorrer6 em 

deliberação fundamentada pela maioria à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse h. 

< .\ ": . ?!) 
*.i j-f, - -  SI..) i,, 

~~ -- 
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$ 2'. Da decisão da Assembléia que, de confomiddde com o Estatuto, decretar a 
exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 1 1 I 

5 3 9  Os associados que deixarem de pertencer a ' quadro social, ni3o poderão 
reclamar a restituição de qualquer contribuição que tenham feitJa esta entidade. , 

$ 4'. Os membros suplentes poderão, obedecida à em de súplica, substituirJein 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltjsos. 

I A&. 35 - Cabe tt Diretoria Executiva, por maioria absoSuta de votos, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no Quadro Eocial da &socihçao Com uitária do Bem Estar Social 
de Juvenilia. ! 

Parágrafo único. Os 
justificativa, serão convocados 

Art. 36 - São no ast. 30, do presente 
Estatuto: I 

a) ter acesso a qualquer documento ao cadastro de 
funcionásios e participantes simpatizantes por escrito à 

em reunião de Diretoria; 
Diretoria Executiva, resguardando-se as 

I 

b )  desfnitar de eventuais sqrvigos que riados ou administrados Pela 
Entidade.0~ através de convênios. 1 ! 

A& 37 - Os membros da Diretoria e do Conse Fiscal serão eleitos pela 
AssambMia Geral convocada especialmente para esseifm, por direto e secreto da maioria 
simples dos membros presentes, vedado o voto por procuragão. 

Pardgrads único. A eleição da ~ i r e to r i i  e do Conselho Fiscal 'ser6 
realizada no mês de Dezembro do último ano do I 

Ad. 338 - A Diretoria Executiva será 
Assembléia Geral convocada para este fim, 

$ 1 9  A fosmapão da Disetoria 
dos votos; 

$ 2'. A AssembUia Geral 
mínima de trinta dias, utilizando-se 

§ 3 9  A úiscsigão das chapas 
para a realizag3o da Assembléia Geral, por escrito ii 
Comissão Eleitoral; 

8 4'. somente poderão votar e sernn votados os ieiiiiam pelo inenos 
seis meses de filiaqão e estejam em dia com suas 

I 
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5 4 Todos os dirigentes deverão manter residlncia na da comunidade atendida e 

não poderão estar no exercício de mandato eletiva que pes  asse imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. I 

ArC. 39 - O 'Presidente da Associação , convocará com de 30 (trinta) dias antes 
do término de seu mandato, Assembléia Geral parai eleição dos membros da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. I 

ArC. 40 - Considerar-se-á eleito o candidato, que obtiv r maioria simples dos votos 
dos associados presentes às eleições. 1 

I 
l 

Arf. 42 - O patrimônio da entidade é constituído d valores e bens de qualqler 
natuseza, recebidos ou por ela adquiridos. i 

A& 41 - Os recursos financeiros e o patrimônio da ent 
I - Contribuições pagas pelos associados; ' 
I1 - Doações e subvenções públicas ou privadas; 
I11 - Valores advindos de atividades comunitárias; 

Parágrafo único. No caso de ser deliberada a extiqãb da entidade por Assembléia 
Geral Extraordinária, o remanescente de seu patrirnônio líquido s r6 destinado, por deliberaqão 

de fins idênticos ou semelhantes, 

t dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, ou ainda, a Entidade Coinunitkia 

dade são constituídos de: 

Aria 43 - ' A  receita d 
advirá: 

a) da contribuição e 
registrada em livro caixa com 

b) da contribuição rn 
c) de verbas proveni 
d) de patrocinio do com6r~i0 local; 
e) de campanhas e outras atividades desenvol~idas par 

,' " , " i; 
C!\!Il. f! k,J~~,ili,.J 

, h ~ ~ 0 i { 1 i j  k ' L ' ~ - ~ , r l  ,, r )%," 1 ? ~ - ~ ~ , ~ - ~ ~ \ ) j j + i ~ ! l f  
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N - Outras receitas; 
V - Patrocínio sob a forma de apoio cultural. i 
9 1". Não haverá a distribdigão de bônus ou eventu sobras de receita entre os 

associados. I 

3 2'. Toda a receita da ~ntidade será utilizada. única e na consecuqão 
de suas finalidades institucionais. 
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8 1 9  Serão rejeitadas as doagões de origem duvidos ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta OU indireta OS objetivos ha ' 1  Entida e; 

5 2". Todas as doações serão analisadas pela Diretoria que poderá aceitá-las , 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Arf. 44 - As despesas dat Associação Comunitári do Bem Estar Social 'de 
Juvenilia podem ser: I 

I 6 

(i 3". Será garantido aos doadores que o disejarem o 
. , somente poderá ser quebrado por decisão da ~iretoria~xecutiva. 

ou por força judicial. 
I 

a) despesas operacionais, tais como aluguel d e  bens óveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e oqtros; f 

sigilo de identificação, &e 
após solicitação por escrito, 

c) "Comissão" para agenciadpres de local, em percentagem 
definida pela Diretoria Executiva; I 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fini 

b) pagamento de-mão-de-obra para assessoria técnica, 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

8 1". Nenhum membro da ?iretoria Executiva, do C nselho Fiscal ou Associado, 
poderá ser remunerado. I ! 

manutenção e operação dos 

8 2". A contratação e demissão dos funcionários depend de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva; I 

l 

Art. 45 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenab por decisão de ~ssembikia 
Geral Extraordinária oonvocada nos termos do presente Estatuto. / 

I (i 1". Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral co vocada para a dissoluqão:da in Entidade deverá ser a prestação de contas, verificadp pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia; 

1 29 O patrimônio da Entidade deverá ser doado, por deliberação dos associadoq, à 
instituição municipal, estadual ou federal, ou ainda, a outras e tidades de atividades, afhs, 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela 
Assembléia; 1 1 3". Caso haja dividas na data da dissolução, estas deve ão ser 
patrimOnio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo ao dest 

I 

A&- 46- Fica instituido um conselho Comunitário 
cinco pessoas representantes de outras entidades da comunid ais como associa~ões 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde q nte instit~tidos, com o 
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objetivo de acompanhar a programação da emissora: com vist ao atendimento exclusivo da 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. I 
I 

C comunidade e dos principios estabelecidos no art. 401 da Lei Federal 9.612198, que instituiu o 

fj 1". O Conselho Comunitário deverá organizar-se atr vés de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação $igente so lre o serviço de radiodifusão 

grade de programação, bem como sua avaliação. i 

i comunitária, devendo periodicamente elaborar relatbrio resu ido contendo a descrição da 

T 
5 2". O período de mandato dos membros )do Conse o será coincidente com o da 

Diretoria. f 
i 

Arb. 47 - A Associação Comunitária do Be,m Estar S çial de Juvenilia não manterá b 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, subordin ção, ao domínio, ao comando P ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Ad. 44 - A emissora de Radiodifusão em sua programação, 
aos seguintes princípios: 

I- Preferência a finalidades e informativas i em 

e da integsação 

111 - respeito aos valores favorecendo a 
integração dos membros da comunidhde atendida; 

IV - não 

f j  1". É vedado o proselitismo de qualquer n&xeza na brogramação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. I 

fj 2". As programações opinativa e informativa bservarão os princípios da 

diferentes hteapretações relativas aos fatos noticiados. 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias pol divulgando, sempre, as 

5 3". Qualquer cidadão da comunidade beneficiada a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou o momento 
adequado da programação para 
Rádio Comunitária. \ 

f j  4". Serão vedadas a transferência da outo 
situações de guerra: .calamidade pública, epidemias 
Executivo, Judiciário e Legislativo, defuiidas em lei 

fj 5". Será vedado a cessão ou arrendamentolda emisso iço de Radiodiftlsão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 1 6 0)98\i 

Ale 49 - A emissoras de radiodifusão terá co 
cidadania, divulgando as garantias constitucionais e le 
Consumidor, a Consolidação das Leis do Trabalho, o Es 
etc., inclusive através da. realização de campanhas dedunac 
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Alt. 50 - A emissora de radiodifusão, d a  vez ins alada se obriga a contribuir 
decididamente com os projetos de educação da comu+dade, in lusive realizando campaqas t educativas e de esclarecimentos, sempre norteadas pela valorizagão da vida. 

I 
AHm 51 - A Instalada a emissora de a Associação terá o 

compromisso de manter, na forma da lei, seus adequado, de 
maneira a não prejudicar outras emissoras ou 

Art. 52 - Caberá a Assembléia de a Diretoria Provisória, com 
mandato de uill ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) registrar o presente Estatuto, na 
b) estabelecer um plano de três anos de existência da 

Entidade; 
c) organizar o cadastro de associados; 
d) montar a emissora de radiodifusão; 
e) associar a rádio à entidade comunitária; 

- f) manter intercâmbio com Comunitária - 

paises. 
ABRAÇO e outras entidades de 

Art. 53 - O presente 
de % (dois terços) dos 
não podendo ela 

registro em cartório. 
com menos de 

A&. 54 - Os casos omissos serão resolvidos pela ssembléia Geral, ouvidas' as 
entidades *ou órgãos competentes, ou de acordo com alei, quand - ãE@Eidãdède se- órgãos 

I 
sociais for insuficiente para tanto. - - -  

i I "I \ 
~uvenília,áos 10 dias do mê de dezembro do ano de 2005.) , 

I I 

Caiihio de Regit9tm do Pessoas Juidis;~$ 
Cornarca d s  MohtalvBnia - MG 

JAFVlIfl AGUIAR MIINTF\L.VAO - OFI 
C.P.F. 802.fi.f1.,516-20 
FONE: (38) 3614-1368 
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A&. i0- A Associação comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia, doravante denominada - 
ACBESJ, éxma associação (Pessoa -- Jurídica -- de - direito - -- - privado sem f i n s m v O S ) d F d ~ ~ -  
indeterminada de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
L-- 1 ------ 
ilimitado d< associados e constituída pela união-demoradores g e p r e s e n t a n t e S d é i 5 Z C m  ___- __--- - 
comunidade atendida, para fins não e c o n ô w  do Município de Juvenilia, Estado de ME%-' -_ 
GGGs, com sede, na Avenida Minas Gerais, 45 1 - A - centro, Juvenilia-MG. - 

-- ---- - - -- - ________C_______-_- - 
R 

Parágrafo Único - A ACBESJ reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art. 2"- A Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia tem por objetivo 
EmGUTAR SERVIÇO DE IODIFUSAO C 0  ___-- --- TÁIW, bem como: 
.- __-_---- 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura$ tradições e hábitos sociais da 

,- 
comunidade; A 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidadt:, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio social; - "' 

c) prestar serviços de uti-ade pública, integrando-se aos servisos de defesa civil, sempre que 
necessário; ,, /'/ 

d) contribuir pah  o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; , --- - 

e) permitir a capacitaç%o dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades edus;ativas, artísticas, culturais e informativas em beneEcio do 

, desenvolvimento geral da comunidade; , 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendi da; , 
' 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; , 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
/-- ideológico-partidário e condição social nas relações comunikiriasf,, ---' 

5 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrlmi 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de g&nero ou de qualquer natureza na 
associados; 

8 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versilo, de forma shultâne 
polêmiçm, na grogramagLao opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
intevretações relativas aos fatos noticiados; 
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5 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direital a emitir opiniões sobre quaisqqer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas ol~servar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 21 direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

A&. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nenn mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casosemqué mdF@i%tes -- responder- 
c o m v a - c u l p a  no desempensde suas funções. 

-- -- - -A--- - - -- - - -  - 

A&. 4"- A receita da Associacão Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia será utilizada, I 

única e exclus6menteY para a consecução de suas-finalidades in- não será admiEaã 
H--- .- a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas fl-c;ões, bem c o m ~ - ~  distribu~çao de- 

- - .- __- --- -- 
lucros (sobras)? dividendos, - vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou -- - - -  -- - 
dirigentes. 

--- 
Ar(. 5" - Serão ad _-- 
formulário próprio ------- 

d s S e  comprometam a respertar e cumprir as disposições; deste Estatuto, os quais pode-o, 
a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de se; - - quadro de associados. w 

Ar(. 6' - -ABCBESJ será campos@ pelas seguintes categorias de associad~: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ilta de fundação. 
I1 - Contribuintes -quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas qve contribuam mensalmente com -- 

qualquerZ@õi%ância por ele designada. 
111 - Benemavéritos - quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes 

s ~ t ~ ã Â s s o c i a q ã o  Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia e ti coletividade. 

Ai% 9" - As contribuições dos associados serão reguladas em ~lssembléia Geral. 
- - - - - --- - - -- -- -- - 

Ar(. 8" - São direitos e deveres dos associados: - 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser voiados para cargos diretivos, desde - -- - - -- - - 

quG & n d z  ao disp-to no $2' do art. 12: - -- ---- 
b) ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 
c) ter acesso a quaisquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito A Diretoria, 
resguardando-se as informações de carater pessoais, exo:to se aprovado em reunião da 
Diretoria; 

d) desfnitar de eventuais serviços que venham a ser criados oii administrados pela entidadq ou 
atravavés de convenios; 

e) obsei~ar o Estatuto, replarrientos, regimentos, deliberagãoes e resoluq6 
sociedade. 

f) manter siia contribui~fio em dia, conforme estipulado pela kaG. 
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Ar$. 9"- São passíveis de punipilo temporária ou de exclusâ,~ definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerímento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitag", 
deverá submetê-la A Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Aat. 10 - São orgãos da ACBESJ - Associação Comunitária do 13em Estar Social de Juvenilia: - 
v - 

a ) j l 2 i ~ i c ~ - - - -  - -- -- -- 
-_ 

-- -- 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal. 

Ad. 11 c - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACBESJ, será composta por 
_. _ --- 

seus associados, e õcorrerá ol-inariamente a cada - ano, no dia 30 do m ê s ~ ~ v e m b ! ' ~  p a q -  
avd%aGaõ e prestaçao dZFCGitZ-da Diretoria, discussão e al~rovação de planos, pro~ftos a 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada cinco anos para eleição dãDiretoriae6- 

-___.- _ 
'---unitário e extraordinariamente p 0 d e r á G n v o c a d a  para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1". -.-. 

.- ____.__I.____----- - 

8 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
, -------- -- -- 

iioss_conselheiros ou, no minimo, um quinto dos associados, para diKus-Sãó e decisão relativa n - --- - - - .- ---_____- 
assuntos de interesse geral. 
___I - 

8 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 od 
comunicado afixado na sede da ACBSJ e estúdio, com divulgapiio através de pelo menos 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo oonter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

6 3" - A --- AG deliberará. em primeira convocslçiio somente gqrn ig-tssck mais um dos associados 
aptos a votar e, e m  segun6tã7Gmomgã.o. tri& minutos ~ ~ p ó s  com q ~ & j G @ ~ & r r ~ d e  
--r -- - - -- -- 

-h 

associados aptos a votar. - - - - -- 

8 4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens inióveis ou móveis ou extinção dza. - -- - - - -- 
entidade, deverá ser convocada -. com trinta d i a i e  antecedeiíciáé; -8éHtii%iíTaacõnTomF- - 

;.&tuto, mediante voto dos associalos em dia com suas obrigaçijes sociais fli&s&pelo meno;.. 
seis meses, respeitadàSã> disposições dispostas no parágrafo anú:rior. 
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2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exerciciode mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

A&. 13 - &~at&u&õgs: 
, 

1 ) Da Diretoria: 
a) c Administrar é superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assemblbias Gerais; 

I 

c) Representar a ACBESJ em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACBEIZJ. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Baianço Patrimonial e o Relatório' 

de Atividades; 
f)" Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a rea1iz:s~qão e desenvolvimentos das, 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre beiis móveis e imóveis mediante' 

autorização da Assembléia Geral; 

Art. 14 --Caberá ao Presidente:- 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialment~jjrinta_tuo_~_tras entidades, órgãos % públicos e comunidadd - ---- 
em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidadek _ 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulagão 
interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e so: cheques para pagamento das 
despesas em geral. 

Art. 15 -Caber& ao Vk&-Presidente: -- - 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas hnções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 16 - @erá ao Secretário: 
a) Secretariar-as reuniões ded&toria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o 
Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados abalizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entidade 

Ar%, 17 - Caberá. ao Segundo Secretário: 
a) Par t ic i~axlãf i~âm~3aSI"uaaiKda contribuindo com suas h 
b) Substituir 0 Secretário Geral em caso de seu impedimento teniporário ou de 
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Art- 18 - Caberá ao Tssxeir& 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeisa da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Ilntidade; 
c) Apresentar os balancetes Zb Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da ' 
Entidade. 

Are. 19- Caberá ao Segundo Tesoureix - 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindol com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 20 -2 Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, - . -.- 
será composto por, três m e m b m ~ ~ ~ e ~ o ~ a ~ ~ 0 c i a d 0 ~ p 1 e n o  gozo de s d r e l t o s ,  --- 
c- objetivo de acomp-a propamaçáa da emissora, com-~i&a ao atendimentõdo - 

interesse exclusivo da comunidade. 
- --- - - -3 

Parágrafo iinico - serão eleitos também três suplentes para o Conselho Fiscal. 
- _  - - -  ---- 

Art. 21 - O Conselho Fiscal cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitáriq devendo periodicamentx: elaborar relatório resumido 
contendo a descriçgo da grade de programação, bem como sua av;iliação. 

N - DAS ELEIÇOES 
L - - _ _  

Ar%. 22 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues aié três dias antes da Assembléiz 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acomprmnhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

g io - É vedada a participaçb de associados em mais de iama chaph bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

9 T' - A diretoria será fornada pela chapa que alcançar a maio~la dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que: obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

Art. 23 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
IegislaçUo vigente no território nacional sobre radiodifus8o comunitária. 

Par5grafo 66aiiico - Será vedada a transferência da outorga e a foriaiaq,ão de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as bansmissões obi<gatórias 
Execativo, Judiciário e Legislativo, defmidas em leis. Tam'bém ser6 vedada 
arsendamento da emissora do Serviço de RadiodihsBo Csmurnitárda ou de hori 
programação. 
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VI - DA mGEITA E DO PA ________ - -_ -- ---- 
Bano 

- - 
-, 

A&. 24 - Q Patrimônio e Receita da ACBESJ será composto pelas contribuições -- sociais 
definidas pela Ã%anbléia GeiaIJpelas dõações* auxílios G ~ b v e ~ ~ õ e s ,  pehsbenSmÓWjs- ou _ 
imóveis, pelas ren&s_-jurosde-depósitos-bancári~s~a~licaç~ofinanceira, pelos saldos de 
- 

lores advindos dè 
n i m  forma de 

-- - -_ 

Parggrafo iíJnico - Toda receita ou despesa deverá ser - aprovada - -- pela - diretoria e nenhum --- 

membro de seu quadro d i r e t i v õ ~ á i E m ~ e r a d o . ~ ~ ~  -- _ 
- -. - - - .- 

VI1 - DA m P 0  DO ESTATUTO E DA DIISSOLUÇAO 
i___lC____-- - - -  -- -- 

A I ~ .  25 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou c:m parte, por deliberagão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para aste fim. 

Aia. 26 - A -- disssolução -- da ACBESJ ocorrerá -- segundo - -  decic;iXo de Assembléia - Geral, - e o 
remanescente b de seu patrirnônio líquido, será desJin_ado a entidade de fins-n- econômicos 

--- 

c ~ ê % E E , d ~ f i n i d a ~  Assembléia. 
-- -- - 

__ -_ - 
A&. 27 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

ArB. 28 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordharia de vinte e cincc! 
de fevereiro de dois mil e dez e entra em vigor na data de sua :nscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por qui: passar. - -- - -  - - - 

> 

~uvenjllf& MO, 25 de fevereiro de 2010. '-',,,, \ 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

--. . ---__ ---A- 

/" 
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ASSOCiAçAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENII,IA 
Av. Wnas Gerais, 491-A - Centro- .Tiaveaiilia-MG 

39467-000 Estado de Manias Gerais 

da Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia, situada na 
Avenida Minas Gerais, 451/A - centro, nesta cidade de Juvenilia, Estado de 
Minas Gerais, atendendo à convocação feita em edital, realizou-se a Assemblkia 
Geral Extraordinária, para eleição e posse da nova Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e alteração Estatutária "Ipsis Literis" de acordo com a Lei 

7 9612/98, Noma complementar no 0112004 e atuiil Código Civil. A Diretora 
Presidente, Sra. Ezilene Lopes Nunes, iniciou os trabalhos dizendo a todos que o 
motivo desta reunião era para deliberarem sobre a Alteração Estatutária '61psis 
Literis" para que a entidatle tivesse condições tle solicitar autorizaçãlo para 
executar Serviços de Radiodifusão Comunitária e também realizar a eleição paza 
o preenchimento dos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, cujos 
titulares encontram com os mandatos vencidos. Cuiliprindo a "Ordem do Dia", a 
Senhora Presidente, convidou os associados presentes a assinarem a lista de 
presença e convidou a Senhora Valdite Josefa Bastos de Araújo Secretária para 
compor a mesa e coordenação dos trabalhos. Diando prosseguimento aos 
trabalhos, a Senhora Presidente, Ezilene 1,opes Nunes fez alguns 
esclarecimentos sobre a necessidade e urgência desta alteração Estabtária 
adequando-se ao atual Código Civil e na Habilitaçibo para executa Serviços de 
Radiodifusão Comunitária proposta por esta Entidaie junto ao h ã o  Federal e 

, se os associados estariam de acordo em fazer a alteir ação estalbatkia pretendida 9 
solicitada. Tendo a Assembléia se sentido esclac:i;idaJ passou-se a discutir e 
deliberar a proposta de altea-ggo do Estatuto Social da Entidade "lpsis kitmis". 
Para tanto a Senhora Presidente Ezilene Lopes Nunes proce 
apresentada, que após lida, discutida e aprovada por unanimidade 
ficou com s seguinte teor: SEGUNDA ALTEIMÇÃO ESTA 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CO 
DE JUVENILIA I - DA DlCNONd~A~AO, SE:DE E FINS, Art. 
Associagão comunitária do Bem Estar Social de Juv 
denominada ACBESJ, é uma associagão (Pessoa Jurídica de direito 
Tis lucrativos) de dwaqiio deteminada, de carhter cultural e soci 
c o m ~ n i t h ~ a ~  composta por nljlmero ilimitado de ârs,sociados e con 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
fins n8o economicos, do Municlpio de Juvenilia, Estado de Min 
sede, na Avenida Minas Gerézis, 451 - A - centro, Juvenilia-MG. Pahgrafo 
Único - A ACBESJ reger-se-á pelas disposiçoes deste estatuto e pelas leis 
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território nacional. M.2"- A Associaç" Comuniafia do BeS  ;,L, 
L 

Social de Juvenilia tem por objetivo IGJECUTM SERMÇ0 DE 
IODIIFUSAO COMUNI% , bem como: I - beneficiar a comunidade I 

I 

com vistas a : a) Dar opo idade a difiis" de iideias, elementos de cultura, I 

tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos sà. fomaçãcr e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 1egislaçBo 
profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 
direito de expressão da forma mais acessível possiível. I1 - respeitar e atender 
aos seguintes princípios: a)preferSncia das finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoçiío das atividades artísticas e jornalísiticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; c;\respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a ititegração dos membros da 
comunidade atendida; d)não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relat$5es 
comunitárias; $1" E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de genero 
ou de qualquer natureza na admissão dos associacios; $2" Será obrigatória a 
pluralidade de opiniões e versão, de forma simult8~iea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulga~ido, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; g 3 O  Qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõles sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como nnanifestas idkias, propostas; 
sugestões, reclamaqõles ou reivhdicaqões, devendo apenas obseavar o omoeinto 
adequado da progamação para fazê-lo, medimte petlido encamilhado A direção 
re-onsável pela Rádio Co~nunitária. M. 3" - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaqões contraídas pela 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas hçi jes .  Art.4'- A receita da 
Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília s 
exclusivamente, para a consecução de suas fmalidadivs institucionais e 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerc;ício 
como a distribiaiq80 de lucros (sobras), dividendos, vimtagens 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. H - DOIS ASSO 
- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juxl 
preenchido fornulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com res 
ou sede neste Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cu 
disposiçBes deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez 
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eshndo quites com a entidade, deixar de fa2:cx parte de seu quadro $de'- 

Ai-t. 6" - A ACBESJ será composta pelas seguirites categorias de associados: 
I- Fundadores - fornada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaçzo. , 

11- Contribuintes -quaisquer pessoas -físicai oii jurídicas que contribuam 
mensalmente com qualquer importância por ele clesignada. 111 - Beneméritos- 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a 
Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia e à coletividade. 
Art.7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associa dos:^ direito de voto e de concorrer 
às eleições, podendo ser votados para cargos dirc:itivos, desde que atendam ao 
disposto no $2" do art. 12; a)ter voz para fazer deníincias fundamentadas no que 
tange ao interesse de toda a comunidade; b)ter acesso a quaisquer docume~~o 
oficial da entidade, inclusive ao cadastro de liincionários e padicipantes 
simpatizantes com o projeto mediante solicitaqiio por escrito à Diretor@ 
resguardando-se as informações de carater pesssi~is, exceto se aprovado em 
reunião da Diretoria; c) desfrutar de eventuaisserviips que venham a ser criados 
ou administrados pela entidade, ou através de convtbios; d) observar o Estatuto, 
regulamentos, reg$-nentos, deliberaçãoes e resoluçSies dos 'órgãos de sociedade. 
e) manter sua contribuipão em dia , conforme estipiilado pela AG. Art. 9"- Siio 
passíveis de punição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infiingireni este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimentbo dirigido a diretoria que, 
fiente a procedência da solicitação, dever6 subm!et:tê-la à Assembléia Geral, 
convocada especialmente parara este fjm, para deliberagao kndamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associí~do em questão, I[U - DOS 
ORGÁOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10 - São orgãos tla 
ACBESJ - Associqão Comunitária do Bem IEi~taá. Social de Juvenilia: a) 
Assembléia Geral ; b)Diretoria Executiva; c) Conselho Fiscal. AI?. 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACBESJ, será composta por 
seus associados, e ocomrá ordinariamente a cada ano, no dia 30 
novembro para avaliação e prestagão de contas da Diretoria discuss 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. De:irerá ordinari 
a cada cinco anos para eleição da Diretoria e do Conselho Gomunit 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirig 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1". $ 1" - A AG po 
~onvocada e~raordinariamente pela maioria da (liretoria, por m i: 
comsehekos ou, no minimo, um quinto dos asociados, para dis~ussão e de6 
relativa a assuntos de in te~sse  geral. $2" - A convcjcação dever8 ser feita 
antecedemcia mínima de oito dias, através de edita1 ou commicado 
sede da ACBSJ e es(údio, com divulgação através de pelo menos quatro 
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cbamadas di%ias durante a pro~amagão da emissora, devendo conter data, hdg% -$ 

local e pauta da reunião. $3" - A AG delibe~ará em primeira convocagão 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer rlúmero de associados aptos a 
votar. $4" - A AG convocada para fins eleitorais,, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto: mediante voto dos associados 

I 

em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no parágrafo anterior.&. 12 - A Diretoria da ACBESJ 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice- 
Presidente, um Secretário, um segundo Secretário, um Tesoureiro e um Segundo 
~esoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de cinco anos, 
permitida a reeleição.§1° - A Diretoria da ACBESJ poderá ser substituída, para 
finalizagão do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no art.Il.8 2' - Apenas farão parte: da 
Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há maiis de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercícior de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade pxrlamentar ou fbinção da qual 
decorra foro especial. Art. 13 - São atribuições: I: ) Da Diretoria: a)~dminiskar 
e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. b)Convocar as reuniões 
e Assembléias Gerais;c)Representar a ACBESJ em atos públicos ou I 

internos.d)Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da I 
ACBESJ.e)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balan~o 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; f)Prestar as contas ao final de cada 
exercício fmanceiro.g)Desenvolver e psomov~r o htercambio com , a 
comnidade e eddades afms; h) Criar e instalar st:wigos e Depas&amentos para 

I 
a realização e desenvolvimentos das Gnalidades clíi entidade; i)Alienar, decidir I 
sobre aquisição e constituir 6nus sobre bens rnóveis e imóveis mediar& 
autorizaç50 da Assembléia Geral; Art. 14 - Cabe~ií ao Presidente: a) Coordenar 

i 
as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; b) Representar a Entidade I 
oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em 
Responder em juízo pela Entidade; d) Assinar, juntamente com o S 
Geral, as atas e demais documentos de ckc:ulaçsio interna e 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os 
pagamento das despesas asem geral. &. 15 - CalSa-ti ao Vice- 
Participar ativamente das remiões da direto ris^, co~ntAbuindo com su 
coletivas; b) Substibir o Presidente em caso de seu impedimento te 
defmitivo; k t .  16 - Caberá ao SecretBfio: a)Secreta11ar as remlões de di 
as sessões de AG, lavrar e asshax, juntamenqe com o Presidente, as respectivas 
atas; b) Prepaaã. ediltais, convocações, circularei,, conespond~ncias sociais I 
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i 'B >' iversas, asshmdo-os jmtanmaeP%ee com o Presiderite; c) Manter o cadastro de 
associados atualizado; d) Manter sob seu controle a documentação legalmente 
necessária dos funcionários da Entidade. M. 1'7 - Caberá ao Segundo 
Secretário: a)Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funç0es coletivas; b) Substituir o Se~etSuio Geral em caso de seu I 

I 

impedimento temporário ou defmitivo; Art.18 - Caberá ao Tesoureiro: a) Mmier I 

sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; b) Supervisionar I 

e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; c) Apresentar os 
balancetes à Diretoria; d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para 
pagamento das contas diversas da Entidade. Art. 19- Caberá ao Segundo 
Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões da. Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; b) Substituir o Tesoureiro t.:m caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; Art. 20 - O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia 
Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, tPês membros 
eleitos dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Clonselho Fiscal cumprirá as 
atribuições definidas pela regislação vigente sobre o servi~o de radiodifusgo 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programaçiio, bem como sua avaliação. n7 - DAS 
ELEIÇ~ES Art. 21 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissilo 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. $1' - É vedada a participação de associados t 

em mais de uma chapsa, bem como o voto cunabalativo ou por procura~ão. $2' - 
A dketoria será fornada pela chapa que alcmqar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtido!; por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A o critério para contagem será decidida no inicio da AO. V - 
DA PROG AO. Art. 22 - A programagão da emissora, 
todos os princípios e nomas dispostas na legislação vigente 
nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - S 
transferência da outorga e a fomaç8o de redes, excetuadas a 
guerra, calamidade pública, epidemias e as trarismissões obrigató 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Tamb 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Se-viço de Rad 
Comunitária ou de hor6rios de sua progamação. - DA lRBX2E 
PATMMONIO. A&. 23 - O Patpimonio e Receita da ACBESJ 
pelas conbibuiçõles sociais defmãda pela Assembléia Geral, pel 
auxálios e subven6;ões3 pelos bens móveis ou imóveis, pelw rendas e Juros de 
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depósitos bancários e qlicação finmceira, pelos saldos de exercícios fmweiros 3 
" R r  anteriores transferidos para a conta pa~monial,  por valores advindos de siias , 

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. VI1 - DA REFO DO ZSTMU'FQ E DA DISSOLU~ÃIB 
Art. 24 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, e!-ecialmente convocada para 
este fim. Art. 25 - A disssolução da ACBESJ ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimdjnio liquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, defiriida na Assembléia. W I  - 
DISPOSTÇ~ES FIINAIS Art. 26 - Os casos omissos neste estatuto serão 
resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo associado que se achar I 
prejudicado. Art. 27 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia ~ e i a l  I 
Extraordinaria de vinte e chco de fevereiro de dok mil e dez e entra em'vigor lia I 
data de sua inscrição no registro de pessoas iuridicas, averbando-se este 1 

registro todas as alterações por que passar. ~uv&lia, MG, 25 de fevereiro de 
2010. Encerradas e aprovadas todas altera~ões, foi promulgado o novo texto do 
Estatuto, conforme o conteúdo aqui fielmente transcrito. A seguir, conforme ,o - - 

estabelecido na "Ordem do dia", passou-se ao processo de eleição da nova 
Diretoria Executiva e do novo Conselho Fiscal. Após explanação fbi 
apresentada para todos os associados única chapa que se inscreveu para 

(SSPM&S), inscrita. no CPF(W) sob o no 041.32 11.836-88, residente ma ma 
Antonio Ferreir d A d m ,  183 -centro nesta cidade de Juvenilia(MG); -- VICE- 
P_RES-N?k&a Silva Bezerra Martins, brasileira, casada, professora, d/ I portadora da é ula de Identidade RG nO M-4.285.606 (SSPMG), inscrita no i 

CPF(MF) sob o no 478.052.266-87, residente na rua Antônio 
Alkrnim, 301- centro, ~iest í  cidade de Juveníli 
Marinho de Matos, brasileiro, casado, Servidor Públic 
Identidade RG no MG-1.596.172 (SSPMG), i 

da Cédula de Identidade 
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inscrita no CPF(MF) sob o no 002.964.026-13, residente 
Montalvão, 278- centro, nesta cidade de Juvenília(1LaG); 2" SE 
Paula Soares, brasileira, solteira, servidora pública, 
Identidade RG no 2.967.101 (SSPDF), inscd,a no CPF(MF) sob o no 
076.3 17.196-40, ente na ma Dona Márcia, 418% -centro, nesta cidade de 
Juvenília-MG; P O CONSELHO FISCAL: CONSELHEIRO: Leonardo 
kacerda Marinho, bra'sireiro, solteiro, empresiirio, portador da Cédula de 
Identidade RG n" MG-16.157.373 (SS)/PdlG), inscrito no CPF(MF) sob o no 
082.264.726-52, residente na avenida Minas Gerais, 459- centro, nesta cidade de 
Juvenília(MG); CONSELNEIRA: Maria Izabel da Silva, brasileir, solteira, 
pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG no M-8.454.420 (SSPMG), 
inscrita no CPF (W) sob o no 965 .835.416-53, residente na rua Antonio Ferreira 
de Alkmim, . . . . centro, nesta cidade de Juvenília(1dG); CONSELHElIRO: Jose 
Antônio Lopes de França, brasileiro, solteiro, sivwidor público, portador da 

: Carteira de Identidade RG no M-6.713.254 (SSPhVIG), inscrito do CPF(MF) sob 
b no 843.587.006-59, residente na rua Dona Márcia, 4-32, centro, nesta cidade de 

Juvenília(MG); SUPLENTE: Edeniee Silva das Santos, brasileira, viúva, 
professora, portadora da Cédula de Identidade R G  n O 2.395.611 (SSPMG), 
inscrita no CPF(MF) sob o r1° 192.1 11.045-72, residente na ma h t ô n i o  Ferreira 
de Alkmim, 20 1- centro, nesta cidade de Juvenília(MG); SUPLENTE: Luciaiia 
Guedes Xavier, brasileira, solteira, professora., portadora da Cédula tSe 
Identidade RG no MG-14.764.648 ( S S P M ) ,  inscrita no CPF(MF) sob o no 
087.81 1.026-74, residente na avenida Desembargador Pedro Bragq 460, centro, 
nesta cidade de Juvenília(MG); SUPLENTE: Maria Amélia Bastos Alkrnainn, 
brasileira, solteira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG no R4- 
6.494.722 (SSPMG), inscrita no CPF(R/IF) sob o li0 867.517.786-00, residente 

s ,  

t i  na ma Bmdekante h4auro de OIPveka, 134- centro, nesta. cidade de - .% {,i <"i 

I a *  "2 2'í 5 i  Juvenilia(MG). Proclamado o resultado, os membros eleitos foram 1-i r - ; ;  LJ 

i&)\- L>*:*:- :;J >:; <!j 3 :"(.. $ 1  
2 imediatamente empossados. A Presidente reeleita algradeceu a todos pela escolha 

i # - S  b %-a 3 P- 2 E: - --- do seu nome e dos demais colegas de chapa, eleitos por aclamação. Ato 
i r !  , A: :C -, 1 continuo a Senhora Presidente da Assembléia Geral Extraordinária e reeleita 

Ezilene Lopes Nunes colocou a palavra a disposição de quem quisesse fazer uso, 
como ninguém se manifestou a mesma deu por encerrado esta Assembléia Geral 
Extraordinária, desejando sucesso a todos os membros da A 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia, e para constar eu Val 
de Bastos Araújo, Secretária da Associação, lavrei ;L presente ata que 
dismtida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da A I 

I 
JuvemáPia(MG), aps 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2010. 
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RELACÃO DOS ASSOCIADOS DA ACBESJ 

Presidenta: EZILENE LOPES NUNES 
CPF: 041 .321.836-88 

Vice-Bresidenta: LUCILIA SILVA BEZERRA MARTIMS 
GPF: 478.052.266-87 

Tesoureiro: 5090 MARINHO DE MATOS 
CPF: 431.1 77.596-20 

Segunda Tesoureira: ROSÂNGELA LIMA NASCIMENTO 
CPF: 354.449.405-1 5 

Secretária: VALDITE JOSEFA BASTOS DE ARAUJO 
CPF: 002.964.026-13 

Segunda Secretária: ANA PAULA SOARES 
CPF: 076.31 7.1 96-40 

Conselho Fiscal 01: LEONARDO LAGERDA MARINHO 
GPF: 082.264.726-52 

Conselho Fiscal 02: MARIA IZABEL DA SILVA 
CPF: 965.835.41 6-53 

Conselho FiscaB 0" :OS ANTONIO LOQEWDE FRANGA 
CBF: 843.587.006-59 

Suplente 01: EDENICE SILVA SANTOS 
GPF: 192.1 11.045-72 

Suplente 02: LUGIANA GUEDES CHAVIER 
GPF: 087.81 1.026-74 

Suplente 03: MARIA BAI\EI.IA BASTOWLKMIM 
CPF: 867.51 7.786-00 
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MINI IST~FPIO DA FAZENDA 
PROCUI-ADORIA-GEML DA FAZENDA NACIONAL. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDEML 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGARIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE ANTONIO LOPES DE FI-ANCA 
CPF: 843.587.006-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, 
nos endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRFINg 3, de 2211 112005. 
Emitida as 18:31:37 do dia 21/01/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 2010712006. 
Código de controle da certidão: 525B.2980.453E.59BO. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFIN~ 3, de 2211 112005. 

Nova Consulta 
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EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associa~ão Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, 
declara para os devidos fins que o endereco completo da entidade é na 
Avenida Minas Gerais, 451 - A, Centro - Juvenilia , MG. 

- A - - -- - - -- 

Juvenilia, MG - 11 de Março de 2010 

I 6 DEZ I D ! i  



ASSoCIA$Ao COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA- (7, 
Av, Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG ( I r . <  

39467-000 "tado de Minas Gerais $3 l- < 

EZILENE LOPB SUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, 
declara para os devidos fins que todos os dirigentes da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou, s e  a localidade for menor 
ou igual a 3,s Km, na área urbana da hcalidade. 

Juvenilia, MG - 11 de Marqo de 2018 



ASSOci~c80  COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av, Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG 

39467-000 Estado de Minas Gerais 

Nos abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ACBESJ - 
Associação Comunitária do ,!em Estar Social de Juvenília, declaramos, para os 

primento da Lei n. 9.612198, -- 

o Serviço de Radiodifusao 
Comunitária. 

Vice-Presidenta: 
CPF: 478.052.266- 

Tesoureiro: 
GPF: 431 .1 7 

Segunda Tesoureira: 
CPF: 354.449.405-1 5 

/"' 
// - / / 

, ,*'- 

Secretária: 
CPF: 002.9 

"gunda Secretária: , ,/i 

CPF: O".317.1 96-40 // 
/ 

Conselho Fiscal 01 : 
CPF: 082.264.726-52 

Conselho Fiscal 02: 
GPF: 965.835.41 6-53 

Conselho Fiscal 03: 
CBF: 843.589.006-59 

"uplente 01: 
CPF: 192.1 11.045-7.2 EEDENICE "LVA MANTOS 



SSOCIA$AO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
' L 6 

Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG > , 
39467-000 Estado de Minas Gerais 3 x  i> T,.:'. 

Continua-ao S6eiss Dirigentes: "lha 0% 

Suplente 82: 
CPF: 087.81 1 

Juvenilia, MG - 11 de Marqo de 2010 

AGBESJ - ~ s s o c i ~ ç A o  COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA - MG 
AV Minas Gerais 451 - a, Centro - Juvenilia - MG 
Telefone para contato: 38 9973 9928 
Email : 



ASSOCIA$AO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av. Minas Gerais, 45bA - Centro- Juvenilia-MG 

3946&-000 Estado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, 
declara para os devidos fins que a entidade não e executante de qualquer 

- 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer -.---- -- - 
serviço de distribuiç'o de sinas be'elevisao mediante assinatura, bem como a -.- - - - 
entidamnáõfem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

--- - 

pessoas que, nessas condições, - -- pad ic ipe~ - - - e.& outra entidade detentora de- ---- - -  

outorga para execuçao de qualquer dos serviços mencionados. 

Juvenilia, MG - 11 de Março de 2010 

I 

Presidenta ,,/' 

CPF: 041.321.836-88 
/ 

," 



ssocinçAo COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA ,;, ' 
Av, Minas Gerais, 4548 -A - Cenfrs- Juvenilia-MG %- 

3946T-000 Estado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia, 
declara para os devidos fins que o nome fantasia da Emissora será JUVENILIA 

- ----- _ -  
JM. , 

Juvenilia, MC - 11 de Março de 2010 

C? p ,-,- 
J [ ? ? ~ & O ~  $ ~ / h  ;lu,2 ! 2 1 , ~  v~ 

""IENE L ~ P E S  NUNES 



ssocinç~o coiuiuhiidain DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, 5% 
Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-WAG L,J ?\(% r ,-)I 

3467-000 Estado de Minas Gerais <Jtq < i*:?o, 

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da AGBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, 
declara para os devidos fins que o local pretendido para a instalaçb do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 .--- 

r------ 

da Norma Complementar n. 112004. 

Juvenilia, MG - 11 de Marso de 2018 



ÇSOCIACÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av. Minas Gerais, 45% -A - Cenbo- Juvenlla-MG 

N46T-000 "fado de Minas Gerais $ 
' 'B , 

EZILENE LOPE SNUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associa-a Comurtit6ri-i do Bem Estar kocial de Juvenilia, 
declara para 0 s  devldss Fins que pretende instalar s asma Irradiante de sua ,, 
esta~ds na Av, M m a s  Gerais, &I-A, cenka, Juvenlilia-bCA", de  aoi ida nadas 
geográficas, 14" 15" 43" S de Ia~tude e 44" 09"27" W de longitude. 



SSOCIACAO COMUNIPÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JVVENI 
Av. Minas Gerais, 451 -A - Cewko- Juvenilia-MG 

39467-000 "-tado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Asssciagãis Comunithfia do Bem Estar Social de Juvenilia, 
declara para os devidos b s  que as coordenadas gesgrdkas, na padroniza-caio 
GPS-SAD69 ou WG% M, s-o: IlK '15" 4Y'  S de lah"$vde e t%4" 09" 27" W de 
longitude e o endereqo proposto para installaqãs do sistema irradiante 6: 
Avenida Minas Gerais, 451 - A ,  Centro Juvenilia - MG. 

r,[ 9th 



ASSOCIA$AO C O M U N I ~ R ~ A  DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA > @  
Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG 

"947-000 Estado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBBJ - Associação Comunitária do Bem btar Social de Juvenília, 
declara para os devidos fins que a entidade ap~esentar6 Proj 
acordo com as disposiçòes da Norma ~ompleme&r n. 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

Juvenilia, MG - 11 de Marco de 201 0 

Presidenta 
CPF: 041 .3%1.836-88 
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SSOCIACÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 3 

Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenlia-MG ' a ,  f$jb 
W946T-008 Estado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES NUNES, ria qualidade de representanle 
legal da ACBESJ - Associiwqao ComunitÉrria do Bem Estar Social de Juvenilia, 
declara para os devidos h s  que a soma das manifsslações individuais 
apresentadas para Q aviso Q1/281Q foram 47 (quarenta e sete) asdnaturas de 
manifestantes. 

Presiderita 
AQF: 041.321.836-88 



Portador da carteira de Identidade n. W h (67. 4bS q9CP - residente na 

na Cidade de -~&\csernr\tc\_ 

Estado de rh - t i \ t ,m ,  C+-,, c t<h  , CEP 3c1-2-r6'f - 000 , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

--- 
8ER\!I$u P~WLI&  6; a 

Fsliniâl6RWI das $~~rnkew 
C('INFFK' ,' ' ' (9%lb 



MARIIFEOTA"~ DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. 6 .  6.7 13 . aS - residente na 

bfl ~ r " b )  J L ~ ~ ~ W C I ' A  , .? 6 na Cidade de J U v e  W ,  L1 tq 

Estado de b/V\ I r-fF-75 6 CdCfl(6 , CEP ,J 3"iQ' - OCdo, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de "810 

Manifestante 



MANIFESTA(;ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 

. J  
na Cidade de ., fbl v' G V ? / ' ~  / 

Estado de CEP (7q $44 7 - (900 , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de "20 



M A N I F E O T A ~ ~  DE AP818 INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. r'?- 5 355 63 O - residente na 

Rbfl  " P - 4  , w l l / t ~ ~ ~ h  ; ;j,q - na Cidade de ~ " c - F  ~ L I À  

Estado de W /  la/fl3 GERA i 5 , CEP 3 5 4d 3 - Op3C3 , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



MWNIFEUA~~O DE APOIO IND1ViDldAb 

Portador da carteira de Identidade n. & 1.2 ( Y  3J' AI;P/ /~?L - residente na 

f l  b q i 3 / ~ % " & 6 ,  -ár40í '  , 7 5 - y  - na Cidade 

Estado de f l l f v f l $  66~1.9 /a , CEP 3 9 ~ 6 4  - DD(;r, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade (i. /EL _(aa 4 TA. 434 - residente na 

na Cidade de 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2018 

Manifestante 



residente na 

na 

CEP 

ma 004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG .- 22 de Fevereiro de "10 



MARIIFESITB~~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. 0Btt7ddb9 L 20 - residente na 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  -22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



MAIUIFESA@"O DE APOIO INDOVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

na Cidade de 

Vem, nos 

OO4,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, ME8 - 22 de Fevereiro de 2010 



MANIFE~ACÃO DE APOIO INBBVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. /"i G //, 1.y) $'d' - residente na 

/ v .  00.. f g ~ & ~  s(?~~l6fl na Cidade de L ~ p 6 w " " h  

Estado de / I  GCCH~J , CEP 3.9$'& $ - Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de "810 



i/ 

Portador da carteira de Identidade n. h- 6 11-3 2-57 - residente na 

na Cidade de 

C E P $ ~ ? G ?  - Vem, nos 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDiViDUAb. 

Portador da carteira de Identidade n. U-g6'q 05 7 2 8 - residente na 

na Cidade de 

CEP 4 ~ ~ / k  9 - 000 , Vem, nos 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2810 



MANIFESTA-AQ DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. residente na 
.. 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 



MANIFE~AAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. residente na 

Estado de /4flG7 . C E P ~ ~ ~ Y  -@O-@ , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DEJUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2018 



M A N I F E ~ ~ A ~ ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. d-.d $. 866 401 ~ S S P / / M  &'residente na 

/ 
na Cidade de .hvc?r? i 

Estado de CEP Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonrtrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 2 M e  Fevereiro de 2010 

./P= 



MAMIFESTA(;ÃO DE APOIO IND1VIDUAL 

' I  

Portador da carteira de Identidade n. !v 1 5 3  & 7 2 - residente na 
/ .- h~ [ ~ o ~ o p t i k .  @ C  1015 1/i3ei ,@ na Cidade de _TV V C * " ~  I 

Estadode Wlf-'flS LCM(S  , CEP L3g<(l ? - 000, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSBCIAÇÃO COMUNITARIA 80 BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 12 de Fevereiro de 2010 



MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. p31 . G , 2 4 % > 5 7 residente na 

na Cidade de 

Estado de #) ~q ~ k - >  d:g4 C- ,CEP 33445*+ - O&&, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAGÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 



MAMIFE"A~~Ã DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. ~ . O J ~ ' C . / O L - D C :  - residente na 

na Cidade de 

Estado de CEP ,34467 - " f f O ~ ,  "em, nos 

termos de ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2018 

#--l- 

8EH\41" ~ P h l ~ b l "  :,L; 

hlin~sã&rw~ das C r r m u n ' q  
ÇONF%.Ci ' ' ̂ #'w/k 



MANIFEWAÇÃO DE APOio INDIVIDUAL 

Y 

Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

4 6 DEZ 211'11 
\..J ! 



Portador da carteira de Identidade n. f i ~  fi 7 2  Y 62 3 - residente na 

termos de que trata o &-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Jluwenilia, M G  - 2 N e  Fevereiro de 2010 

Manifestante 

*------V- 

VER\!!" FT"^<~B~~cL  &, . 
dinirilérlc das k m n h  

CQNFPRc i"'",! 19. W q i k  



MAN~FESTA-" DE APOSO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. f l / / t$. 1 6 -  15 3 - 3 8 4 - residente na 

na Cidade de 

Estado de /~.vib $h& 
Y 

, CEP $939 d ?- 000, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

na Cidade de 

Estado de CEP O O q  Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DEJUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



Portador da carteira de Identidade n. i4B12-$/6 3 b' 9 3 residente na 

na Cidade de 

Estado de CEP Vem, nos 

termos de ma OO4,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



MANIFESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. , h 3  r\)\&? .qG 4 - residente na 

na Cidade de 

Estado de CEP 25'h,.'J,C{fi -C , Vem, nos 

termos de ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 



IVIANIES'FAC~ DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. i4  9 L1 r3i9:4s ~ 5 s i  - - residente na 

R na Cidade de 

Estado de C 0  (4 , CEP Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 



Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

na Cidade de 

Estado de CEP :7B4j,7 - ~ 0 6 i  , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTA"~ DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. M4 g ~ 5 2  SL c % d f l $ ~ r e s i d e n t e  na 

Estado de MLN P S  & ~ P & S  ,CEP 3534b) -OCX) , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 
r 



MANIFESTA~~O DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2810 



Portador da carteira de Identidade n. Jà/I - 6 . 265 $6 b"d - residente na 

Atnmmw D A  6.  f ?~ iD , ,  5/r na Cidade de jvvt. c íL<'@ 

Estado de l w 5 b~i2-4 f 5 ,CEP ~ ~ C ( I ) - C ~ O C I ,  vem,nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonãtrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço.. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

#-"*----L"-=- 

3?aajl?Gca ~ O e i i c ~  & 

Qrlinistdin das Camunrc-ii, 
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Portador da carteira de Identidade n. /i, q >C). -_P i f+-_Gà ,L. 
- residente na 

Estado de 1- * , - CE$j  (g +<? k3 Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Bemonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG Fevereiro de 2010 -- _ 



MAIUIFESTA~~O DE APOIO INDIVIDUAL 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - Z de Fevereiro de 2010 

- 1-- Manifestante 



M A N I F E ~ A ~ Ã B  DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n.Oel ' l  90 6 7 -3 $J - residente na 

na Cidade de 

CEPA 9 c1 6-7- O 0 O, Vem, nos 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 



Portador da carteira de Identidade n. 2 9 . 5  %"j . 'dq y- 5 - residente na 

na Cidade de 
U 

CEP 39 L/L(I- OOC~, Vem, nos 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 

----a w,, 

"'"$0 ~Cltil!~, i.. 
hiin1âi4iu das Cmnw 

CQNFERF Cn: ' " O~"lht 



 MANIFESTA"^ DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

na Cidade de 

CEP 34C/I - , Vem, nos 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



WIANIEESTA@O DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. M C . /9- 192 1 . 3$' 3 - residente na 

na Cidade de 

Estado de flhwno G~ZZOAU , CEP 39$'C, -I) - Vem, nos 

termos de que trata o Yub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

--- 
Manifestante 



Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

na Cidade de 

Estado de CEP 37947 - pPo Vem, nos 

termos de rma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2810 

---"*--"**- 

\hnist8r:c das C~?~u f ia ia~  
")$Ff:''i* ' : (ylsih, 



M A N I F E ~ A ~ A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

OO4,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

- 22 de Fevereiro de "018 



WIANIFESTA~" DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de ldentjldade n. 0 1  2 3 1 (I d 7 - 3 3 - residente na 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 



M A N I F E ~ A ~ A O  DE APOIO INDIVIDUAL. 

residente na 

u 
Estado de CE P 
termos de ma 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 80 BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Jwenilia, MS - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 



O\/IANIFE(P"FBG~O DE APOIO INDIVIDUAL 

ador da carteira de Identidade n. 

d 

na Cidade de ,";:/~453~/c,//~1 

Estado de /qfi , CEP L Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~O COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 



Portador da carteira de Identidade n. (Y\. & 10. 391 , o 9  9 - residente na 

Estado de TV\' ,aF.? C r&? , CEP 394b j- - Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de "18 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. $2 $' .?TI 2 ? - 4 - residente na 

na Cidade de 
e/ 

Estadode /d&~>n 4;nyL ,CEP f . ? + d ?  - Vem, nos 

termos de que trata odsub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de "016 

i\4in1srho das rmnw 
CnNT;C''- . " qssqfk: 



MARIIFESTA~~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. - residente na 

na Cidade de 

CEP Vem, nos 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAB COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 2% de Fevereiro de 2818 

Manifestante 



MANIFE~AGAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. hJ,b - \  '5 .h= ." 17 - residente na 

*A<~$~T~,Q . C* \-í-,--.~-, ,5.%-2 - na Cidade de T,\ùe-\ 1 L-- 
Estado de T*G , CEPS+\L~BÇI - 0 ~ 0 ~  Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/20041Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de 2010 

Manifestante 
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MANIFESTA-ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9 i--- 
Portador da carteira de Identidade n. f i ~ c  - & <3/3 3 % g8i 7 residente na - 

ma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, MG - 22 de Fevereiro de 2010 



Portador da carteira de Identidade n. \3. mCi mf7 - residente na 

&\i:-60mb Li &rn\cma : 431 na Cidade de ~ > ~ m í \ r a  

Estado de (âM; cnl~:) (w..tdí~ ,CEP '7>4.?GrT -f"oh , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2018 

,---------%I-- 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA , - 

Av. MinaGeraIs, 451 -A - Cenho- Juvenilia-MG i .  9 
3946h-800 kstado de Minas Gerais 

% a  

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associação Comuniféiria do Bem Estar Social de Juvenilia, 
declara para os devidos Bns que a sorna das manifestações de apoio coletivo 
m abaixo assinados parcr a aviso 01/2QIO somaram-se "QO (duzentcis) 
assinaturas de manifestantes. 

Presidenta 
CPF: 041.321.838-88 



6 

- \- - iis- ". - - . - 
MANI FESTA~AO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a ini 
ASSOC~A$ÁO COMUSUITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. I r 



&f P MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) O i 

<L 0- - 
Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 112004, demonstramos o nosso total apoio a in 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



2 X %.c MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 1 -- ,$g v 

3 255 
r.- 

< .  -* =*- 30 "9 
* - t  . - 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a in  
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



a I 
7 4 

, MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 
9 L c  

" 
L x -  S Q ,  r-+ - Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 112004. demonstramos o nosso total apoio a iniciair61 6 2 2 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 
ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. f.2 o 

0 p 
g-g 
g ..- 7, --  5 2 



i <.<+$ 2 MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) - ~ L - ~ L  

: -c 2- 
f l . -  , "  

I )  r Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a inicia 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



i i 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) + 4 

m 
- I  - p"s 

Mos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 

I 



V? .% A % h 2 ~  MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 
-i, a 2 : ,Cd 

"' : " Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciat 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



1 
*F a i 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) * Z L  i-- 

3 0  =- 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a inic 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



i 

MANIFESTACÁO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 
Mos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciati 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



. , A MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 

I 10 I I I I I 
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.i a$ 2 x &#+@c ,-e MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 
a d E  .L 

wq : 

Nos abaixo -assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciati 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Mirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 
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I' 
MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

Nos abaixo -assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a ini 
ASSOCIA~~O COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 



\+ r; " 
2 

O c ';"s"I<. MAN IFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 
s- - .-- -c 

L - 
L - 

, - Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a inicia 
ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de serviços. 





SSOCIACAO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av, Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juveníila-MG 

3946"8-6)00 Estado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES MUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associaqão Csmunit-iria do Bem Estar Social de Juvenilia, 
declara para os devidos fins que a sorna das rnanifestaç6es de ENTIDADES 
ASSOGIATIVAS E AOMUNITARIAS para s aviso 01/2810 somaram-se 03 (tr@s) 
assinaturas. 

Juvenilia, MC - 20 de Março de 2010 



A 

Inscrita no CNPJ sob o no 

CEP ,33 L? - 00 0, Entidade sem 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM 

ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

~epreâenkánte Legal ' 

Nome do representante legal : 

CPF: , i . /asnu?& i 



, ~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
I 

Comprovante de  Inscriçáo e de Situação Cadastral 

Página I d 

b ' <I, , i -Q, 
Contribuinte, 

Confin 1s dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto i """ 
RFB 2 sua atualização cadastra1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
25.209.1 9810001 -49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ " ~ ~ ~ ~ , R T U R A  

CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais - 

4 

C\ 0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 
1 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R PARAMIRIM 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 

JUVENILIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

/ Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748. de 28 de junho de 2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PORTO AGRARIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

ATIVA 

I 

- - - -.- - - 

1 Voltar / 

0311 112005 

A RFB agradece a sua visita Para iiifosniações sobse política de privacidade e uso, clirlue aqui. 
Atualize sua página 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 



inscrita no CNPJ sob o no O 7 5 3 5 .  3 8 7 / - 5 3  com sede a 

6fi2. ; D i l l / D / D A  ~ ~ ~ ~ O ~ C ( R I I ' ' ~ ~ T J  na Cidade de dvuc P-"lLlfl 

Estadode Y i q l r M S  Léfl#.iir> , CEP 3g 'l6 ? - 0 00 , Entidade sem 
1 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM 

ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Juvenilia, M G  - 22 de Fevereiro de 2010 

\r Representante Legal 

Nome do representante legal : I/flk OC&/ FLOR I f 0 O 0 b;jLufl 
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Comprovante de Inseri~ão e de Situaçio Cadastral 

Contribuinte, 

I 
Confira os dados de Identtficação da Pessoa Jurídica e, se  houver qualquer divergência, providencie junto a 

I RFB a sua atual~zação cadastral. 
I 

R E ~ Ú B L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
07.575.387/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIMO E DE SITCIAÇÃO :g7"1:005"TuRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTA HELENA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSENTAMENTO SANTA HELENA 

CDDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

G :O E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 1 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
FAZ DIVIDIDA TABOLEIRINHO FI I ZONA RURAL 

BAIRROIDISTRITO 119461-0001 I ZONA RURAL 
MUNICIPIO 
JUVENILIA 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 05/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliclue aqui. 
Atualize sua phgiila 

p:R\!?$áj P X J B ~ I C I ,  
irlinislbria? das Cd~minri;;gg, 

GONFEf\'F. Cr : , l  r ,  rrafqh: 
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InscritanoCNPJsobono 0 0 .  I 7 q .  176 / 000 - 0 0 com sede a 

f 3 2 c r D n  f i ~ r n ~ ~ 1 8 . A  na Cidade de .W 1/E f-' l b -  1 g) 

Estadode MIWS 615~Lflt~ , CEP $39 6'4 - 1) O O, Entidade sem 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 112004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITARIA DO BEM 

ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Representante L.ggal 

Nome do representante legal : D 4 i/ I D e 5*od~- 6( 1 bc i 



ontribuinte, 

onfirâ os dados de Identificaqão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à 
FB a sua atualima@o cadastra!. 

REPÚBL~CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TiTUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****IM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.94 '-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.5 00 -Atividades associativas não especificadas antenomente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

BAIRROIDISTRITO r 1  I ZONA RUML 
MUNIC~PIO 
JUVENILIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 27/03/2006 I 
MOTIVO DE SITUAÇRO CADASTRAL I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******e 

- 

: Voltar j 
__I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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nssocinçílo coaunltaiin oo BEM 

Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-NIG 
3946&-008 Estado de Minas Gerais 

A B A I V I F E ~ A ~ A O  DOS ASSOCIADOmDA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos onze dias do m&s de março do ano de 2010, às dezoito horas, 
na ACBESJ - Associaçao Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, situada a 
Av Mimas Gerais 451-A, Centro em Juvenfiia, MC., reuniram-se em Assembléia 
Edraordinária os Associados da ACBESJ, com a finalidade especifica de 
manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorizaçdo 
para execuçao do Serviço de Radiodifusao Comunitária, na Avenida Minas Gerais 
451-A, Centro, de modo a atender a toda a comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais 
instrumentos legais e nerma4ivos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 112004 após lida pelos associados presentes, e em dia 
com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito 
esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Gaiiório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunicio as 
21:00 horas do dia 11 de Março de 2010, e eu Valdite Josefa Bastos de Araujo, na 
funçáo de Secretaria da reunigo, lavro esta ata. 

Presidenta 
CPF: 041.3 il 

RG: 12.660.1 01 - SSP-MC 
Residente: Rua Antonio Ferreira de Alkmim, 183 - centro - Juvenilia -MG 
CEP: 39.467-000 

Vice-Presidenta: 
CPF: 478.852.286 
RG: IM-4.285.606 - SLMG 
Residente: Rua Antonio Ferreira de Alkmim ,301 - centro - Juvenilia - MG 
CEP: 39.467-000 

- 

Residente: Rua Teodomiro Mendes Vieira, 48 - centro - Juvenilia - MG 
CEP: 39.467-000 

Segunda ksoureira: 
CPF: 354.449.405-1 5 
RG: 3.614.474 - SSP-BA 
Residente: Rua Bernardo da F9nsec-i Pinto, 22 - centro - Juvenilia - MG 

I 
AEP: 39.467-000 
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ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DO BEM 
Av. Minas Gerais, 451 -8 - Centro- Juvenilia-MG r % 

3946T-800 Estado de Minas Gerais 

J 

Residente: Rua Erondino Monblvão, 278 - centro - Juvenilia - MG 
CEP: 39.467-000 

Segunda Secretária 
GPF: 076.31 7.1 96-40 
RG: 2.967.101 -SSP-DF 
Residente: Rua Dona Márcia, 482 - centro - Juvenilia - MG 
CEP: 39.467-000 

Conselho Fiscal 01: 
CPF: 082.264.726-52 
RG: MC-16.157.373 -. SSP - MG 
Residente: Avenida Minas Gerais, 459 - centro - Juvenilia - MG 
CEP: 39.467-000 

Conselho Fiscal 02: 
CPF: 965.835.41 6-53 
RG: M-8.454.420 -- SSP-MG 
Residente: Rua Antonio Ferreira Alkmim, 270 .-- centro - Juvenilia - MG 
CEP: 39.467-000 

Conselho Fiscal 03: 
GPF: 843.587.006-59 
RC: M-6.713.254 - S 

RG: 2.395.61 1 - SSP-MG 

CEP: 39.467-000 
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SOCIACÁO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av. Minas Gerais, 451 - A  - Ce-iho- Juvenilia-MG 

39466F-000 "taalo de Miinaa~euals 

EULENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associa-do Comuniláiria do Bem Estar Social de Juvenília, 
declaro sob as penas da lei, como represenfante legal da enfidade requerente, 
para fins de insfrução do processo junb ao Minfd4rio das Comunica~ões, que 
toda a documentasdo descrita neste formuláirio está sendo apresentada em 
original ou cópia autenficada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
complementar no. 1/2004, bem c o r n ~  as afirrnaçks feitas s" verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Endereso para cãsrrespond6ncia: Rua AnIranio Ferreira Alkmim, 183- Aeniro 
Cidade: Juvenília - MG 
Cep: 30469-000 
Telefone: 38 998s-5108 
Emal: zic-ilopes09@hoIrmaiI.com 



nssocinçAo COMUNITÁRIA BB BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-AAG 
39167-000 Estado de Minas Gerais 

EZILENE LOPES NUNES, na qualidade de representante 
legal da ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, 
declara para os devidos fins que a entidade não possui qualquer vinculo de 
subordinaçrç~o~_ou -- que a sujeite à gerencia, à administraçáo, ao domínio, ao 
comando ou a orienta~@ de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no arl. 11 da lei 961 2/98. _____.._ - __--_------ 

Juvenilia, MG - 11 de Março de 2010 

Presidenta 
CPF: 041.321.836-88 





CONSULTOR/A-GERAL DA UNIÁO 
CONS~LTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U ~ C A Ç Õ E S  . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ' 

COTA Rlg 261/2010/UPF/CGCE/CONJUR-IVIC/AGU j 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço de  radiodifusão comunitária. ~ e c e s ç i d a d e  
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. ; 

Senhor Coordenador do  Departamento de  Outorga d e  Çerviços de 
~ad.i~d.ifusã.o Ca,muni.tár!'a, 

CONSIDERANDO que o art.. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisáo atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse plíbiico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo pírblico e m  geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9,612/98 disp6e e m  s e u  a a ,  20 quct o serviço d e  radiodifusáo 
comunitária obedecerá, no que couber, a o  disposto no ' Código Brasileiro de 
Telecomunicaçbes e demais disposiçdes legais. 

CONSIUERANUO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro de  TelecomunicaçÔes trata da 
necessidade da comprovaçáo d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radiodifusão, 

CONSIDEBANDO os principias setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação d a  idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas q u e  pretendem executar serviço d e  iadiodifusáo comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos  dirigentes da s  entidades q u e  forem 
consideradas aptas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. fnformo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associat ivo~,  
certidoes relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos i5iltimos 5 (cinco) anos  do 
local d e  residência, bem como s e  em desfavor destes h4 existência d e  irnputaçao d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
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Superintendência de Serviqos de Comunicação de Massa 

J ~ ~ % ~ * ~  -&-:. 
Gerência de Licita~ões, Outorga e Licenclamento 

a NA TEL Gerência de Licita-Zo 

Data/Hora: 09/88/2010 09:31:01 

Relatório de WDmOM - Plano de Referência 
UF: MG Município: Juwenília 

Município Canal 

luvenília 285 

Usuário: - Data: 09/11/2010 Hera: 09:31:0% 

http://sistemas. anatel .gov.br/SRD/RADCOM/Re1at0ri0~P1anoReferen~ia/Te1a.a~p?hdn.. . 911 1 120 1 O 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante §tatus 
01.083.920/0001-83 - ASSDCIAÇÃD 

COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL CONCLUIDO E 
M G  l u v e n e l i a  2 0  5 3 0 0 0 . 0 0 7 3 1 9 / 0 6  DE IOVEN~LIA ARQUIVADO 

2 2 8  

041 .321 .836-88  - Ez i l ene  Lop~esNu~es --- - - -- - - 
01.083.920/0001-83 - ACBESI - 
A S S O C I A ~ ~ D  COMUNITÁRIA DO BEM 

29 5 3 0 0 0 . 0 1 5 4 9 9 / 1 0  ESTAR SOCIAL DE IUVEN~LIA 
EM ANÁLISE 
I N I C I A L  2 0 7  

- - - - - - - - - . - - - - -- - - - -. 187.020 .665-72  - Ezi lene Lopes Nunes - 
03.584.881/0001-23 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE IUVEN~LIA CONCLUIDO E 
M G  l u v e n e l i a  2 0  5 3 7 1 0 . 0 0 0 7 0 8 / 0 2  ARQUIVADO 

2 2 8  

- - - - - -- -- - - -- - 095.091 .516-53  - José Mar ia d e  Souza - ---- - -- - -- 
3 itens. 

nlinistérus das Coriiuaak 
CQNFEFF rj-+t OP'G!~. 

http :/lmcintranet : 8082/radcomíentidadeConsultar.do 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO , 

Número: 53000.01 549911 0 LocalidadelUF: JuveneliaIMG 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVEN~LIA 

Aviso: jY{ Publicação: 0510212010 Prazo: 221031201 O Canal: 285 
223 

I Distância A:B 0.31 I 

I 
Processo 

Av. Minas Gerais, 451-A - Centro 

2.1 Endereço do Studio 

Av. Minas Gerais, 451-A - Centro 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 

VIÁVEL 

Não 

. Sim 

Não 

I 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I I 
Av. Minas Gerais, 451-A - Centro 

I 11. I Este endere~o está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I \ Si4  

0911 112010 Página 1 de 2 



rvlinilS~É~i0 DAS GOMUMICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLBSE TÉCNIICA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 549911 O LocalidadeIUF: JuveneliaIMG 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 

Aviso: fl Publicação: 051021201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

d.9 
Complementar 0112004 (v. fls. 57 a 60 dos autos). 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. Possui concorrentes arquivados de outro Aviso. 

-- 
:'R\'!!çO k fU~ i lG i ,  L 

bi.iir~~sletu das I ; C I ) m u n a ~  
G.ONflEE CCM (9 &)""!h- 

0911 112010 Pagina 2 de 2 



TÉMO DAS 
SECRET RVIÇOS DE LEI~OMCA % 

DEPARTARIEmO DE OUTORGA DE SERmGOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíliam 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNIT DO BEM ESTAR SOCIAL DE 
JUVENÍLIA 

Localidade: JUVENÍLIA UF: MG 

Processo: 53000.015499/10 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 141 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas ou 
CNPJ (vistos às fls. 01, 56 e 58 dos autos) da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Vale salientar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 09 de novembro de 2010. 

i!&/&.~ 12.  lha, 
Letícia R. Cardos / S 

&o 
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SECmT DE SERVICOS DE C L E ~ ~ M C A  + 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliajDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁMA DO BEM ESTAR SOCIAL DE 
JCTVENÍLIA 

Localidade: JUVENÍLIA 

Processo: 53000.015.499110 

Em atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 141 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina.nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, nome/CPF/RG dos dirigentes ou 
CNF'J da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 09 de novembro de 20 10. 

(Lg ;$L .ok&q$&(,duv 
Lídia Souza El-Corab ~oreira//SIAPE: 1365439 



~ i e i i r ~ s ~ k ~ o  DAS COMUNCAC~ES 
s E e m r A w A  DE S E R ~ G O S  m COMUNICA@ÃO ELETIW~IPIICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
IODIFUSAO C O M U N T Á ~  

DESPACHO IIVICIAE - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.015.499/10 
LOCALIDADE: Jevenília / UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

1 Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 

I habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

r Brasília, 26 de novembro de 2010. 

Souza El-Corab Siape: 1365439 

---h*.,-- 
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Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.015.499/10 - Local: JuvenílialMG 



MINISTÉRIO DAS COMBINICAIQES 1- fB+-$ , A 

1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WBIODIFUSÃO i.9, 

3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , L&, ' T  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE MDCOM L 6 .J 3 

e# 'Jg9-7 

Identifica-" do Processo 

Número: 53000.01 549911 0 LocalidadelUF: JuveneliaIMG 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 

I Aviso: 29 Publicação: 05lQ212010 Prazo: 221031201 0 Canal: 285 

Ata de Criação datada de 18/12/1995 (Fls. 28 e 29), a Ata de Eleigio datada de 25/02/2010 (Fls. 30 a 36) e o Estatuto Social da entidade datado 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

I 11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Ezilene Lopes Nunes 

-. 
Rosângela Lima Nascimento 
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MINISPÉRIO DAS COMUNICAG~~ES 
I 

4% ' 
> 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSAO a* 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEFIVICO DE BADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 5499110 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVEN~LIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Declaracao 
Emancipação 

Valdite Josefa Bastos de Araújo 002.964.026-13 
Secretária Sim sim 1 sim 

2) Relação de associados: Fls. 37 (somente dos dirigentes); 
3) Declaração de fiel cumprimento: FIs. 53 e 54; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 139; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 51; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 39 a 50. 

1) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

I- inclusão de dispositivo que trate da instituição do Conselho comunitário nos moldes da Lei 9612198, no sentido de que conste: I 
o ?Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana 
da localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4O 
da Lei n.O 9.612, de 1998?. 
o ?Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento 
dos objetivos estabelecidos por lei.? 
O tempo de mandato do Conselho Comunitário. 

o ?Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicaçóes, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário?. 

;ontinuação na página seguinte I 

'J 
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PROCESSO: 53000.015.499118 
JLOCmmmE: Juvenilia - MG 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

2) Em atenção à COTA No 261/2010/DPP/CGCE/CONJCTR-MCIAGU, 
que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das 
entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 
OS(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

3) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos 
dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza como uma entidade 
comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, 
compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, conforme 
previsto no estatuto social da entidade. 

É o relatório. 
A consideração superior. : ,I 

/ 

/' 

- ,' / , Brasília, 2611 112010. 

,'', 2/i c L p C ~ J ~ w J C n  

I 

Lídia Souza ~ l - ~ o r q b  Moreira 
Siape: 1365439 



DE SERVIÇOS DE C 
NTO DE OUTORGA DE SERWCOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 -Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ' T 5  3-7- /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de novembro de 2010. 

A Senhora 
EZILENE LOPES NUNES 
Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília 
Avenida Minas Gerais - n." 45 1 - Centro 
39.467-OOO/Juvenília/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.015.499110, na localidade 
de Juvenília - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I) Em atenção a COTA No 261/2010/DPFlCGCE/CON MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa ssociação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: ,, 9 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federaljos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. , / & ?  L,- 7 R,; .d{??~ 

c- 

2) Apresentar cópia do em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2. 04, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no 
Pessoas Jurídicas: 

- inclusão de dispositivo que trate do Conselho comunitário nos 
moldes da Lei 9612198, no sentido de que conste: 

O "Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse . 

, 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4' da Lei n." 9.612, de 1998". 

-t 



Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre 

/ 
outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei." .- 

o O tempo de mandato do Conselho Comunitário. 
- 

o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação 
ou inspeção do Ministé/io--das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário". /" 

3) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os 
conforme previsto no estatuto social da entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

B 
Atenciosament 

/ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

P -- 
Ism - Proc. No 53000.015.499/10 - JuveniliaMG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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ASSBCIAFAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILI~?:'""~,'--L_ , 
Av. Minas Gerais, 4% - A - Cmi-tro .-- Juvenília - MG ' (2 / $3 4 - 3  

CEEP M 446NOQO Estado de Minas Gerais 

Juvenília, MG - 29 de Dezembro de 2010 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Oficio no 7577/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, Carlos 
Alberto Freire Resende. Conforme solicitação Oficio no 7577/2010 referente 
Documentação Jurídica de nossa Associação Comunitária, venho através desta, como 
Diretora Presidenta e representante legal da Entidade, estando em conformidade com 
as disposições legais, solicitar a Vossa Excelência, prorrogação por igual período de 30 
(trinta) dias para que possamos efetuar as devidas modificações e emissão das 
Certidões ora solicitadas por este Departamento, 

Atenciosamente 

SOCIAL DE JUVENILIA 

Diretora Presidenta 
CPF 041.321.836-88 







" -p$ ?JT ;:-;,jGL -c*, 

L? ASSOCIA~AO ccou~isA~in DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIAgr:!l;q h'3 

Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG ,$,, ~3~~~ . 6-2, 
39469-000 "fado de Minas Gerais -- 

Oficio no 00 1/20 1 1 ACBES J 

Juvenília, 0 1 de fevereiro de 20 1 1. 

Ilmo. Senhor 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 

Assunto Encaminha Documentação 

: ~ ~ z v ; : - j . . : . ~ ~ .  :Q .,L-?.-, ,v ,, ,., ;i.i:;9 : i 2  

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao oficio no 7577/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, assinado por 
Vossa Senhoria, estamos enviando a documentação solicitada para apreciação e analise, 
referente ao proceaso no 53000.015.499/10. - -  ., 

Certos de 'term-qs cumprido a exigê&ia, colocamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Respeitosamente, 
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CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Civei e Criminal) No 28307-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

EZILENE LOPES NUNES DA MATA 

CPF: 041.321.836-88 
,/' 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de Primeiro Grau em Mlnas Gerais. 

Esta certidão é v&liddpor 30 (trinta dias) - 

Esta certidão abrange a Seção e Subseções ~udiciárias de ~ i n a s  ~erais 

MONTES CLAROS - MG, 10:30h, 26/01/2011. 

$BR)G 1 3  -. -c- I-- 
4 &+:> LI 

 xis tel(m) o processo (s) . 
-6- 

- --- - 
I- L*-!!=-~L - -L-. - 

Setor de Certidões 
I 

Endereço: Rv. Dep. Esteves Rodrigues, 1111 - Todos os Santos 

Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 

E M A I L :  www.mg.trfl.gov.br 

I 1 

I I Pg: 1 de 1 
I 

7 

, 
1 



PODER dru~rcho f- 

JUSTI* FEDE DE PWIAEIM IPISTARC~ 

CERTIDÃB DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
A Ç ~ E S  E EXECUÇ~ES 

CIVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribd'ição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

/' I 

\ 

c 
LUCILIA SILVA BEZERRA 

CPF: 478.052.266-87 
/ 

N A D A C  O N S T A n d  Just iça  Federal de P r i m e i r o  G r a u  e m  M i n a s  G e r a i s  

Esta certidão é válida por 30 (trinta dias) 

Esta certidão abrange a Seção e Subseções ~udiciárias de Minas Gerais 
I 

MONTES CLAROS - MG, 10:25hi, 26/01/2011. 

I E x i s t e  (m) O processo ( s )  . 
C4><.tL - -1z-.-. 

1) 
-, 

S e t o r  de C e r t i d õ e s  

/ 
Endereço: Av. Dep. Esteves Rodrigues, 1111 - Todos os Santos 
Fonle: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 

E-MAIL: www.mg.trfl.gov.br 

Pg: 1 de 1 
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1 - 

1 
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1 
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PODER J U B I C ~ O  ---- -- 
JUSTI~A FEDE DE IPMFIEIM I W B B T A R ~  - 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (~ivel e criminal) No 28330-1 t 1 I 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 

presente data, que contra: 

/' 
I 

JOAO MARINHO DE MATOS I 

CPF: 431.177. 596-*O/ \ 

,/' 

N A D A C O N S / T  A na Jus t iça  Federal de P r i m e i r o  G r a u  e m  M i n a s  G e r a i s .  

Esta certidão é válida por 30 (trinta dias) 

Esta certidão abrange a Seção e Subscqões Judicjárias de Minas Gerais 
I 

I 
MONTES CLAROS - MG, 10:37h, 26/01/2011. I 

Se to r  de C e r t i d õ e s  

E x i s t e  (m) o processo (s) . 
-"*--,s-MaB-$- 

.:!@!!?C ?!I!I.!c\~< ,* 

o,iiriisEèrio das Cçlm~nw~, 
G!JIVI:'L.I?E COM <i r)Q1<lh; 

Endereço: Av. Dep. Esteves ~odrigues, 1111 --To'dos os Santos 

Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 

EMAIL: www.mg.trfl.gov.br 

I ! 

Pg: 1 de 1 

\ 
' , - - -  

, 

1 
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CERTIBÃO DE DISTRPBU"ÃB REGIONAL \ i 
AÇ~ES E EXECUÇÕES 

i 
c 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (~ível e ~rlminal) No 28326-1 
,J I 

i 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiqão de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

I ,/' 

- ROSANGELA LIMA NASCIMENTO 

CPF: 354.449.405-15 
I 

/ 

'N A D A C  O N S  na Jus t iça  Federal de P r i m e i r o  G r a u  e m  M i n a s  G e r a s .  

'~sta certidão é por 30 (trinta dias) 

Esta certidão abrange a Seção e Subsegões Judiciárias de Minas Gerais 

MONTES CLAROS - MG, 10:34h, 26/01/2011. 

S 3u3-c-, v\ 
\ E x i s t e  (m) O processo (,s) . 

'LT$~-.+~ -~-7- y; 

Se to r  de C e r t i d õ e s  
I 

ail~!~~$ldr!o ~ R S  G?n~uf~t,ap 
CONFERE COPA $i1 OC'llh* 

Endereço: Av. Dep. Esteves Rodrigues, 1111 - Todos os Santos 
Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 

EMAIL: www.mg.trfl.gov.br 

Pg: 1 de 1 C 

i 
I l  *-+ 8' - , y q ;$jj 

I &A. q "E 1 

J P, 
- - -  , 

zs- 
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PoDaaA J U D I C ~ O  
JUS TI^ FEDE DE PRBMEIM I A S T ~ G M  

CIVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Civel e Criminal) No 282~69-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

/' 

VALDITE JOSEFA BASTOS DE U JO 

CPF: 002.964.026-13 

N A 13 A C O N S T p' na Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais 

Esta certidão e válida por 30 (trinta dias) 
- 

Esta certidão abrange a Seção e Subsecões Judiciárias de Minas Gerais 

MONTES CLAROS - MG, 10:24h, 26/01/2011. 

Existe (m) O processo (s) . 
Q 7--> 

i 
Setor de Certidões 

1iini~~l8rio fies a.nw:urii,~a~ , 
C(3Nf"EFII; Cote '1 L"a"''",l& 

Endereqo: Av. Dep. Esteves Rodrigues, 1111 - Todos os Santos 
Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 

EMAIL: www.mg.trfl.gov.br 

Pg: 1 da 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região /" 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 ate a presente data; que contra:  
/," 

ANA PAULA ÇOARÉS, ou vinculado ao CPF: 076.317.196-40, 
/" 

N A D A C O N S TP/ na Jus t ia  Federal de l a  Instância, Subseção 

Judiciária de Montes Clayós. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Montes Claros. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rne t ,  com base na 

Portaria no 600-508 de 22/09/2005; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Claros (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Montes Claros - MG, 17h26, 01/02/2011. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.11 1 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/MG. 
Fone: (38) 2101-8200. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br 



CERTID~B DE DISTRIBUIÇ&O REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CIVEXS, C R I M I N A I S ,  F I S C A I S  E JEF ( C í v e l  e C r i m i n a l )  No 2 8 3 2 4 - 1  

CERTIFICO,  r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  de 2 5  de a b r i l  de 1 . 9 6 7  a t é  a 
p r e s e n t e  da t a ,  q u e  c o n t r a :  

LEONARDO LACERDA INHO I- 

CPF: 082.264.726-52 

N A D A C O N S T A na Jus t iça  Federal de P r i m e i r o  G r a u  e m  M i n a s  G e r a i s .  

E s t a  c e r t i d ã o  é vá l ida  por 3 0  ( t r i n t a  d i a s )  

E s t a  c e r t i d ã o  a b r a n g e  a S e ç ã o  e S u b s e ç õ e s  ~ u d i c i á r i a s  de M i n a s  G e r a i s  

MONTES CLAROS - MG, 1 0 : 3 3 h ,  2 6 / 0 1 / 2 0 1 1 .  

S e t o r  de C e r t i d õ e s  , 

E n d e r e ç o :  A v .  D e p .  E s t e v e s - R o d r i g u e s ,  1111 - 
F o n e : ! O x x - 3 8 - 2 1 0 1 8 2 0 9  FAX: O x x - 3 8 - 2 1 0 1 8 2 0 9  

E M A I L :  w w w . m g . t r f 1 . g o v . b r  

E x i s t e  (m)  O processo ( s )  . 

/ 

T o d o s  o s  S a n t o s  

-~ 



PODER J U D I C ~ O  
JUSTIW FEDE DE I N S T & ~ ~  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

MARIA I Z A ~ E L  DA SILVA 

CPF: 965.835.416-53 
I 

N A D A C  O N S T A na Ju s t i ç a  Federal de P r i m e i r o :  G r a u  e m  M i n a s  G e r a i s .  

Esta ceztidão é válida por 30 (trinta dias) 

Esta certidão abrange a Seção e Subseções ~udiciárias de Minas ~erais 

MONTES CLAROS - MG, 10:22h, 26/01/2011. 

E x i s t e  ( m )  o processo ( s )  . 
- - j 7 . ,  - L .- --' 

S e t o r  de C e r t i d õ e s  

- 

Endereço: Av. Dep. Esteves Rodrigues, 1111 - Todos os Santos 
Fone: Oxx-38-21018209 FAX:Oxx-38-21018209 

EMAIL: www.mg.trfl.gov.br 

Pg: 1 de I \ 
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CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (~ivel e criminal) No 28284-1 

\ CERTIFICQ, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

r k 

I 7 

JOSE ANTONIO LOPES DE F 
1 I CPF: 8'43.587. 006-59 

N A D A C O N S T A na1 Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais. \ 

Esta certidão é válida por 30 (trinta dias) 

E ta certidão abrange a Seção e Subseções Judiciárias de Minas Gerais i; 1 

MONTES CLAROS - MG, 10:27h, 26/01/2011. 

Existe (m) O procesdo (s) . 
p--4' - ---;+--- 
~ 5 3 y - A .  3 

Setor de Certidões 

Endereqo:Av. Dep. Esteves Rodrigues, 1111 - Todos os Santos 
Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 
EMAIL: www.mg.trfl.gov.br 

L 

i Pg: 1 de 

) 
I I 

, 

~w.1. neaVíO 1 mall-008 - m m  
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No 28247-1 
, 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

EDENICE-SILVA DOS SANTOS 

CPF: 192.111.045-72 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais. 

Esta certidão é válida por 30, (trinta dias) 
I 

Esta certidão abrange a seç& e Subseções Judiciárias de Minas ~erais 

MONTES CLAROS - MG, 10:18h, 26/01/2011. 

setòr de Certidões 

Endereço: Av. Dep. Esteves Rodrigues, 

Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-210 

E-MAIL: www.mg.trfl.gov.br 

( Existe(m) o processo (s) . 

Todos os Santos 



JrsJsTIqA FEDE DE p m ~ ~ ~ m  ri.eIsThem , 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÁO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇOES 

I 

No 28243-1 
~ 
i 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a I presente data, que contra: 

LUCIANA GUEDES =VIER 

C P F :  087.811.026-74 

N A D A C O N S I  T A na Justiga Federal de ~!imeiro Grau em Minas Gerais 

Esta certidão é válida por 30 (trinta dias) 

Esta certidão abrange a Seção e Subseções judiciárias de Minas Gerais 

MONTES CLAROS - MG, 10:16h, 26/01/2011. 

py;)G 4 2  e- , Existe (m) o processo (s) . 
\> c:) v l j  

-- b c - q - _ L C - "  i'?--- > 
Setor de Certidões 

Endereço: Av. Dep. Esteves Rodrlgues, 1111 - Todos os Santos 
Fone: OXX-38-21018209 FAX: OXX-38-21018209 

EMAIL: www.mg.trfl.gov.br 

L 
I Pg: 1 de 1 

1 

1 - 
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CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (~ivel e criminal) No 28256-1 

CERTIFICO,  r e v e n d o  os r e g i s t r o s  de d l s t r i b u i q ã o  de 2 5  de a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a 
p r e s , e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

- 

IA AMELIA BASTOS a M M I M  
\ ' 

CPF: 867.517.786-00 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de P r i m e i r o  G r a u  e m  M i n a s  G e r a i s .  

E s t a  c e r t i d ã o  e vá l ida  por 3 0  ( t r i n t a  d i a s )  

E s t a  c e r t i d ã o  a b r a n g e  a S e ç ã o  e S u b s e q õ e s  J u d i c i á r i a s  d e  M i n a s  Gerais 

MONTES CLAROS - MG, 1 0 : 2 0 h ,  2 6 / 0 1 / 2 0 1 1 .  

I 

E x i s t e  (m)  O processo ( s )  . 
,-<q---- 4% i 

Se to r  de C e r t i d õ e s  

E n d e r e ç o : A v .  D e p .  E s t e v e s  R o d r i g u e s ,  1111 - T o d o s  o s  S a n t o s  

, F o n e :  O x x - 3 8 - 2 1 0 1 8 2 0 9  FAX: O x x - 3 8 - 2 1 0 1 8 2 0 9  

E M A I L :  w w w . m g . t r f l . g o v . b r  

\ 

Pg: 1 de 1 

/ 



R WClAL D":UVEWLIA 
- " 

Av, Mhas Gemh? 451-A - Centro- Juvenlua-MG I 
39467-000 Estada de Mhas Gerais 

ESTATUTO SOC 

Art. 1'- A Associaqão comunitária do Bem Esta Social de Juvenilia, doramate denominada 
ACBESJ, é uma associação (Pessoa Jusidica de direito privado sem hzcrativos) de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por n h e r o  
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins n%o econômicos, do Muaicípio de Juvenilia, Estado de 
Gerais, com sede, na Avenida Minas Gerais, 451 - A - centro, Juvenilia-MG. 

Parágrafo Único - A ACBESS reger-se-á pelas dispsip6es deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Ar%. 2"- A Assoeiação C o m m a  do Bem Estar Social de Juverdh tem por objetivo 
EmGUTAR SmWÇO DE ODIEFFJSAO COM ,bem como: _/ - - 

I - beneficiar a. comunidade com vistas a : 
a) Dar o p o b d a d e  a &fm&o,de ideias, elementos de cultura, tradições e habitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à fòrmaqão e integração da comunidade, estimdando o h e r ,  a. c 

e o convívio social; * 
/- 

c) prestar s e ~ q o s  defidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
f 

necessário; ,/ 
d) contriiulr para o aperfeiçoamento pro&siod nas áreas de atuaçgo , - dos j o d s t a s  e 

radistlistas, de conformiciade com a legislaqão profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerdcio do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
preferência das -finalidades educativas, artisticas, c u h a i s  e informativas em benefício do 
desenvofviniento geral da comwidade; 
promoção das atividades arthticas e joraalisticas na comunidade e da integração dos 
membros da wrnuniMe atendida., 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famriia, fàvorecendo a Xnitegaç 
membros da comii9idade atendida; 
&o discrimmação de raça, religh, sexo, prefkrências sexuais, convicg3o p 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitkrias; 

5 á0 É vedado o proselitismo de qualquer za, assim como qualquer disc 
fdosófica, racial religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
associados; 

5 2" Será obrigatbria a de opinl6es e versão, de f o m  shdtânea em &&as 
polêmicas, na p r o p m ç ã o  opinativa e iva, divulgando, sempre, as BLferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



,i ' 

Av, Minas Gemlsi, 451-8 - Centro- JuvenPEa-MG 

8 3" Qualquer c i d d o  da comunidade beneficia& ter& direito a emitir opiniões sobre q ~ s q u e r  
assuntos abordados na p rogmqão  da emissora, bem como star id&ias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para hê-10, mediante pedido encaminhado 21 direção responsável pela Rádio 
Comunitkíria. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderi2.0, nem mesmo subsidiarimente, pelas 
obrigações contmÍdas pela Entidade, ressaivados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de sua finnq0es. /------ 

A&. .%O- A receita da Assoch@io Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília serh utilizada, 
Unica e excIusivamente, para a consecução de suas finalidades irrstitucionais e MO será 
a remuneração tte seus &gentes pelo exercicio de suas corno a Bis~b+ão de 
lucros (sobras), dividendos, vantagem ou bodica~ões s seus associados ou 
dirigentes. 

PI- D8SIBSSWWOS 
ArC; 5" - Serão os como associados as pessoas fisicas e jgii&cas que 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste MUnacígio, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiç ste Estamo, 0s q d s  ~ode&o7 
at qualquer momento e uma vez estm-do quites com a ent deixar de .fitaer parte de seu 
quadro de associados. ,,, 

A l t  6 - A AÇBESJ ser6 conqiosta pelas seguintes categorias de associados: . - - 
I - Fimdastoi'es - f o q d a  por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
IZ - Conh+birmtesf+uaiSguer pessoas Mcas ou jddicas que co rnens&ente com 

&quer importância por ele designada. 
III - Benemér$as-- quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestada relevantes 

serviqos a Associação €!omdSa do Bem Estar Social de Juvenília e à coletividade. 

Art. 7" - As contn'buigões dos associados serão regdadas em bsembféia Geral. 

,f I 
A&. 8" - São direitos e deveres dos assochdos: , 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo , ser votados para cmgos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no $2' do art. 12; , /- 

b) ter voz para &a denúncias fùnctamentah m que tange ao deresse de toda a co 
c) ter acesso a quaisquer doca~~ento oficial entidade, inclusive ao cadastro de 

participantes simpatizantes com o projeto mediante solícitação por escrito à 
resguarbdo-se as informafles de carater pessoais, exceto se aprovado em 
Diretoria; 

d) deshtar de eventuais sepvigos que a ser criadas ou administrados pe 
através de convênios; 

e) observar o Estatuto, re ntos, reghentos, deEbraçãoes e resohições 
sociedade. 

0 manter sua conbn"buiqão em dia , eonfòrme estipulado pela AG. 
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Mçr\o COaSUN btA ESTA"%OC!AL DE JU 
Av. Minas Gerais, 4532-A - Genitro- Jaivenilla-MG 

-,. 3946'7--000 Estado de Mhas Gerais 

Ar$. 9"- São passíveis de piini~ão temportkia ou de exclusão definitiva do quadro sacia 
havendo justa causa, os associados cpe infikgnern este estatuto, desde que srra 
iadicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, fkente a procedência da solicítagiZo, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delíberação 
firndamentacta, assegurado o srmylo direito de d&sa do associado em questão. , -- -- 

IIl - DOS ~ ~ A O S  E DE SEU PUZVCIONANIENTO 

M. $0 - São orgãos da ACBESJ = Ass~~çãção ConiEinitaP do Bem Estw Socid. de hvenilia: 
a) Assembléia G d ;  
b)  iret to ria;^' -I-- 

c) Conselho Fiscal. 
/- 

b) Gonseko ComnnrrtarLo. 

A&. li - A Assembléia Geral, órgb mkimo de deliberaçgo da ACBESJ, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordUi&amente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro para 
avaliação e prestação de contas da Ditetoria, discussilo e aprova~ão de planos, pmjeios e 
a s d o s  gerais. Deverá o r d m e n t e ,  o e o w  a cada cinco anos p.sa eleição da DÍcetoria e do 
Conselho Comunitário e e>maordinwiamente poderS. ser convocada pant destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o diisposto no §I0. 

1" - A AG poder6 ser convocada pela maioria da direto* por um taça 
dos mnse&eheBos ou, no mhimo, um quinto dos associados, para discussão e decisgo relativa a _ - ____ -- ___ _ ______-__I _ 
assuntos de interesse geral. 

,' 

fj 2" - A convocação dever6 ser feita com antecedência mínima de oito dia$ através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACBSJ e esttidio, com dtdgação através de pb menos 
chamadas &&ias durante a p~ogaxmçBo da emissora devendo conter d&a, hora local e pauta da 
reunião. 

8 3" - A AG delibera4 em primeira convocaçlm somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em s e p d a  eowocação, trinta minutos ap6s com @g-er nfmero de 
associados aptos a votar. /' ' 

5 4" - A AG convocada para fins eleito&, alienação de bens imóveis ou móveis ou @xtinc;%o da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará co 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociaisyiados a pe 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no par5gm30 anterior.// 

Arl,12 - A  
Presidente, um Vice- Pre~idente~S~ecretáriO, rrrn segundo SecretSnrio, &e 
Segundo Tesoureiro, eleitos em Assembléia Gemi para um mandato de cinco 

---/ - - - - -- - - - _ _ reeleiqão. ____ - --- 
Ia - A Diretoria da ACBESJ p o d d  ser subdiMda, pasa h&agão do o, no todo ou 

em parte, mediante BeeIsão em As~e&1kia GaaE, respeitadas as disposições dkposlâs no d. 1 I. 



"h= 39467-000 Estada de Minas Gerals 

ESTATUTO SOCUL Ft.04 

5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasil&os natos ou na* s há mais de 10 (dez) a s  
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiai. 

--/- - - 
Ar$. 13 - São atribuições: 
I ) Da D k t o r k _  _ 

a) Adniinistrau e superintender os trabalhos e o patrhônio da entidade. 
b) Convocar as re&ões e Assembléias Gerais; - 
c) Representar a ACBES J em &os p~iblicos ou internos. 
d) Realiza todos atos necess~os  ao desenvoIvbento da ACBESJ. 
e) Apreseatar relatbrio anual a Assembléia Geral, acerca do Bzrlanço Patrhonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) Prestar as contas ao firid de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intacâmbio com a c o m d a d e  e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) , decidir sobe aquisiçiio e constituir &nus sobre bens móveis e imóveis medirrnte 

autorização da Assembléia Gemk 

h%-. 14 - CqbmPresidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade ____- ofkialmente - i d o  a - entidades, órgã~s --- p6blicos ----L e com-hae --.-- - 

em e- - 
c) Responkem juízo pela Entidade; 
d) Asshm9 juntamente-=orn o Secretario Geral, as atas e demais documentos de circulação 
interna e externa; 
e) Assinar9 jmtarn.ente com o Tesoureiro, os b b e t e s  e os cheques para p 
despesas em geral. 

Arta 15 - Caberá ao Viee-Presidente: - ---- __ 
a) Participar ativamente dáS remi6es da Direto& c0 a com stras fmçbes co 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impeeento ternporario ou defllintivo; 4 6 BE196ll"i 

Ark. 16 - Caberá ao Secretário: 
a) Se as &6es de diretoria e as sessõles de AG, lavrar e assinar, mme 
Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, chdares, correspondências sociais diversas, sassb~mdo-OS 
juntamente com o Presidente; 
c) Rlanta o cadastro de associados atuabzdo; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necesstiria dos funcionários da Entidade. 

ArP, 17 - CaberáaaSegundo-Swetárí0:- 
das reuni6es da nia, co o com suas funções colt&Pvas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
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18 - Caberá ao Tesoureiro. -- 
a) Manter%% seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu conitrole a escfitwação contábil da Entidade; 
c) Apresentar os batancetes à Diretoria; 
d) AssinaF, juntamente com o fiesidente, os cheques pma pagamento das contas diversas da 
Entidade. 

Art. 19- Caberá_a~S_egundo Tesoureiror 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas fiuigões coletivas; 
b) Substhk o Tesomiro eru caso de seu b n p e b & o  temporário ou definit~o; 

Art. 20 - o Conselho Piscal, eleito em hsembléla Geral para rnandalo igual ao da 
Diretoria, ser& composto por, três membros e b h s  dentre os associados em pleno gozo de 
seus direi&$, 
hrágrafi 6Ipico - seri90 eIegtos hmbérn. Ms sãpEe&es para o Comeko Pbcat 

Grt. 21 - Compete ao Conselho __ -_ Fiseak 
I - examin<rfiros de escrituração da epi~dade; 
a- r as Bahneete &aeeehs  qresmtada pela T @pjinrn&@ respeH%~; 
IIE - apresenkr relatórios de reee8as e despesas, senngre que &mnr soEcbdas. 
W7 - opiaar sobre a aqugçãa e alienaçiiio de bens 

- O Gonseko reunir-se-i ordinariamente a cada (03) tr8s meses e, 

Art. 22 - O Conselho CoadtBrio ,  -- eleito em Aslsembléia Geral para mndato kuwl_rncei_da 
. - - - --- _ 

D ~ e t o n a ,  se%-mniPÕstOgor,-no .- -- arn~mo, eheo g g ~ o g r e p ~ s e n C a n t e s  de F-gades dai 
eo1ã rnmgI~~-d~~-Cog t& atssa&@es de e9 b ~ ~ ~ Q s l s +  p-hsas @ia m m d @ ~ s ,  _-_. - 

com a obJe*o de acoinpda? .a p-o - - 

da interesse exclusivo da comunidade, 
y 

--- - -- 

&ato da c ~ & @  Ca damente acarrw a 
cada cinco anos s o qadim &e ebiq-o & ria $a ABESJ, , 

8 2 O  - A entidade manterá dlsponivel e abalizado, para qualquer solicitaqGa ou inspeç-o 
do Minktério &as Comunicações, -- o ata, que estabeleceu a composição do Comsefio 
Corrrutnit&ri@. ,,-- 

5 3"- O Comelho CamuniGrio da AGBESJ eaicaminherá ao Ministerio das Comaniesaqões, 
anuahente, sempre na data de a n k e m a ~ o  da Outorga, relatono resumid 
descrlçgo da grade d 
aspe&os, o atend%nre s eBabeHecidos por E&.- , ,/ 

Art. 23 - As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues até Ms &as mtes da 
Gaal de eIei&ão, por re omksCto eleitorai, a 

I 
peb devido expresso co seus membros bem 
um décimo de associados aptos a votar. 
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8 Ia - É vedada a participaçâo de associadas em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumuIativo ou por procura@o. 

5 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcm~ar a maioriu dos votos ou de aeordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapsr, desde que abtido o ' ' de via-te por 
cento dos votos validos totdimdos rtcr processo eleitoral. A escolha do critério pma contagem 
será decidida no inicio da AG. 

24 - A progranía~ão da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas disposta na 
legislação vigente no tedório nacionaI sobre mdiodifüsão comunitária. 

, ParágeaEo &nPm - Será vedada a transferência da outorga e a foma~ão de redes, excettnach as 
situaç6es de guara, c M d a d e  pública, epidemias e as transmissões ohigatórlas dos Poderes 
Executivo, Ju&ci&io e ~e~islat ivo,  definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiiodifusão Comunitária ou de horarios de sua 
p r o ~ ç ã o .  

VI'- DA RECEITA E DO PAT 

M. 25 - O Patxbônio e Receita da ACBESJ ser6 composto pelas con&ibUi~.6es sociais 
definidas pela Assem-ble'ia Geral, pelas doações, a d o s  e subvengões, pelos bens móveis ou 
irrkveis, pelas rendas e juras de depósitos bacSlrios e aplictu$io @rianceHa, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transfaidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decomates do pat-ocfnio sob forna de 
apoio mmwt ' 

eita ou despesa deverá ser aprovada peh 
s e r z i ~ e r a d o .  , - 

WJ - DA ~ F O ~ A  DO ESTATUTO E DA DISSOLU~AO 
- - - - - - 

26 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou enr parte, por d&Bsaa$ão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este h. 2 ,I , r -  

Ar(. 27 - A disssolução da ACBESJ ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimôso líquido, se& destbado a entidade de fms 1150 econ6rnicos 
congênere, de=& na Assembfdia. - +' -+' 

! 
- D I S P O S J ~ ~ E S  3FINAIS 
- - - --- -- 

Art, 28 - Os casas omissos neste estatato sm&o msolvidos pela dketoria , c o a  recuso a. AG, 
pelo associado que se achar 
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Art. 29 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Emao de e cinco 
de f e v a e h  de dois mil e dez e entra em vigor na data de sua bscrigiio no registro de pessoas 
jm'dicas, averbmdo-se a este registro todas as altemçbes por que passar. - 

~ u v e n i ~ - b / ~ ~ ,  25 de fevereiro de 201 6. i \ 

DIRETORTA EXECUTIVA: , 















\Eib ASSO~-AO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENIL 
_ d Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG 

A 3647-000 Eslads de Minaserais 

RELACWO DOS ASSOCIADOS DA ACBESJ 
I 

Presidenta: EZILENE LOPES NUNES 
RG: 12.660.101- SSPIMG 
CPF: 041.321.836-88 
End: Rua Antônio Ferreira Allunim, 183 -centro- Juvenília-MG - 39467-000 

 ice-~reiidenta: LUCILIA SILVA BEZERRA MARTINS 
RG: M-4.285.606 SSPIMG 
CPF: 478.052.266-87 
End: Rua Antônio Ferreira Alkmim, 30 1 - centro- Juvenília-MG - 39467-000 

Tesoureiro: JOÃO MARINHO DE MATOS 
RG: MG-1.596.172 SSPIMG 
CPF: 43 1.177.596-20 
End: Rua Teodomiro Mendes Vieira, 48 - centro- Juvenília-MG - 39467-000 

Segunda,Tesoureira: ROSANGELA LIMA NASCIMENTO 
RG: 3.614.474 SSPIBA 
CPF: 354.449.405-15 
End: Rua Bernardo da Fonseca Pinto. 22, centro- Juvenília-MG - 39467-000 

Secretária: VALDITE JOSEFA BASTOS DE ARAUJO 
RG: M- 9.158986 SSPIMG 
CPF: 002.964.026-13 
End: Rua Erondino Montalvão, 278, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Segunda Secretária: ANA PAULA SOARES 
RG: 2.967.101 SSPIDF 
CPF: 076.3 17.196-40 
End: Rua Dona Márcia, 482, centro - Juvenília- MG - 39467-000 

\ 

Conselho Fiscal 0 1 : LEONARDO LACERDA MARINHO 
RG: MG- 16.157.373 SSPIMG 
CPF: 082.264.726-52 
End: Avenida Minas Gerais, 459, centro - Juvenília-MG 

Conselho Fiscal 02: MARIA IZABEL DA SILVA 
**-"-- ---.---s---- 

RG: M-8.454.420 SSPIMG ;:yx* p ~ ' ~ ~ ~  , . 
CPF: 965.835.416-53 b~~irirria:ic (das I : O ~ U D I ~ Q $ ~  
Rua Antônio Ferreira Allunim, 270, centro - Juvenília-MG 39467-000 c('Ji4F Efir Cf>lJ O C)%'?/h 

Conselho Fiscal 03: JOSE ANTONIO LOPES DE RRANÇA 
RG: M-6.713.254 SSPIMG 
CPF: 843.587.006-59 
End: Rua Dona Márcia, 432 , centro - Juvenília-MG- 39467-000 



ASSOC~A$~\O COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENIL!$'' '"@ .$ 
Av. Minas Gerais, 451 -A - Centro- Juvenilia-MG .De, :- v5 

W9467-000 Estado de Minas Gerais 

Suplente 01: EDENICE SILVA SANTOS 
RG: 2.395.61 1 SSPIMG 
CPF: 192.1 1 1.045-72 
End: Rua Antônio Ferreira Allunim, 201 - centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Suplente 02: LUCIANA GUEDES CHAVIER 
RG: MG-14.764.648 SSPIMG 
CPF: 087.81 1.026-74 
End: Avenida Desembargador Pedro Braga, 460, centro, Juvenília-MG -39467-000 

Suplente 03: MARIA AMELIA BASTOS ALKMIM 
RG: M-6.494.722 SSPIMG 
CPF: 867.517.786-00 
End: Bandeirante Mauro de Oliveira, sln, centro - Juvenília-MG -39467-000 

Nome: MÁRCIA MARINHO VIEIRA 
RG: MG-14.764.637 SSPIMG 
CPF: 091.961.956-65 
End: Rua Vitalmiro Bispo de Souza, sln, centro - Juvenília-MG - 39467-000 

nome: ADÃO ASTIL PEREIRA BRITO 
RG: 326.005 SSPIDF 
CPF: 153.978.156-91 
End: ~ u a  Vitalmiro Bispo de Souza, sln, centro - Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: MARIA DOS ANJOS MIRANDA FERNANDES 
RG: MG-10.440.153 SSPIMG 
CPF: 784.933.906-15 
End: Rua Erondino Montalvão, 296, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: NADIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
RG: MG- 13.398.116 SSPIMG 
CPF: 008.896.78 1-62 
End: Rua da Primeira Missa, centro, 176, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: LICURGO JOÃO FERREIRA 
RG: M- 2.778.324 SSPIMG 
CPF: 899.787.502-72 
End: Rua José Reinaldo Sanches, sln, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: ELIVANDO NONATO DA SILVA 
RG: MG. 14.742.303 SSPIMG 
CPF: 079.020.616-1 1 
End: Rua Pedro Aleixo, 55, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: ANGELINA ALVES DA SILVA 
RG: 2.086.051 SSPIDF 
CPF: 082.913.916-88 
End: Rua Antônio Gomes Ortiga, 650, centro, Juvenília-MG 
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Nome: EDNA DO CARMO SILVA BRITO 
RG: 2.005.799 SSPIDF 
CPF: 002.232.521-23 
End: Rua Erondino Montalvão, 254, centro - Juvenília-MG, 39467-000 

Nome: BRENDA COSTA SANTOS 
RG: M-12.478.474 SSPMG 
CPF: 071 -977.446-28 
End: Rua Dona Márcia, 26, centro, Juvenília-MG , 39467-000 

Nome: MARLI MENDES DA LUZ 
RG: 08.241.554-40 SSPBA 
CPF: 038.277.036-62 
End: Rua Bemardo da Fonseca Pinto, 172, centro, Juvenilia-MG ,39467-000 

Nome: ELIANE DA SILVA PINTO 
RG: MG- 13.408.210 SSPIMG 
CPF: 055.574.316-08 
End: Avenida Desembargador Pedro Braga, 200, centro, Juvenília-MG, 39467-000 

Nome: DILMA CLAUDIA PEREIRA DOS REIS 
RG: M-7.992.203 SSPMG 
CPF: 010.543.066-80 
End: Praça Coronel Almeida, 69, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: ANA CLAUDIA BATISTA DE SOUZA 
RG: MG-12.763.450 SSPIMG 
CPF: 063.839.466-03 
End: Rua Bandeirante Edgar Santana, 360, centro- Juvenília-MG- 39467-000 

Nome:APOLIANA FERREIRA MAURICIO 
RG: MG. 15.724.623 SSPIMG 
CPF: 078.228.796-42 
End: Rua Pedro Aleixo, 389, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: GERCINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
RG: 08.891.153-54 SSPIBA 
CPF: 03 1.742.086-48 
End: Rua Cinco, sln- Vila Pardal, Juvenília-MG, 39467-000 " * -." .** - 

$!;'- yj I:\> \ B 
1 

Nome: JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA 
1 "-4 ' -071+),)(,4+ 

.O8'",!% 

RG: 07.901.255-04 SSPIBA 
CPF: 028.741.406-00 
End: Rua Pedro Aleixo, 129, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: MÔNICA MATOS MOTA 
RG: 07.901.194-20 SSPIBA 
CPF: 053.985.526-00 
End: Rua Reinaldo Sanches, sln, centro, Juvenília-MG 39467-000 
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Nome:ROSILDA SILVA NASCIMENTO 
RG: 08.51 1.016-74 SSPIBA 
CPF: 007.249.766-12 
End: Avenida Desembargador Pedro Braga, 468. centro, Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: VALQUIRIA JOSEFA BASTOS 
RG: 07.964.278-01 SSPIBA 
CPF: 029.877.556-51 
End: Rua Dona Márcia, 432, centro, Juvenília-MG. 39467-000 

Nome: CARLOS FERREIRA DA MOTA 
RG: M-6.748.375- SSPMG 
CPF: 867.502.246-87 
End: Rua Desembargador Pedro Braga, 2 16, centro, Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: JOSE C A E O S  DO NASCIMENTO 
RG: MG- 441.526 SSPMG 
CPF: 177.598.976-37 
End: Rua Antônio Feireira Alltmim, 270, centro, Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: JONES NUNES VIEIRA 
RG: MG.16.785.256 SSPIMG 
CPF: 095.915.886-31 
End: Rua Antônio Lopo Montalvão, 88, centro, Juvenília-MG, 39467-000 

Nome: JOÃO DIAS BASTOS 
RG: MG-14.943.043- SSPIMG 
CPF: 048.006.186-65 
End: Rua Vitalmiro Bispo de Souza, sln,. centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: NEURACY APARECIDA RIBEIRO CARDOSO 
RG: MG-13.604.753 SSPIMG 
CPF: 069.948.096-50 
End: Rua Teodomiro Mendes Vieira, 523, centro, Juvenília- MG, 39467-000 

Nome: MARLENE RODRIGUES DE SOUZA 
RG: 14.743.335-59 SSPIBA 
CPF: 102.712.266-33 
End: Rua Professora Helena Antipoff, 87, centro, Juvenília-MG -----=-- r i : ~ \ ~ i ~ ~  ~ ' J C J  $:L, 2 I 
Nome: SEBASTIÃO NOGUEIRA LIMA JUNIOR 
RG: 08.241.218-99 SSPIBA 
CPF: 045.544.166-90 
End: Rua Pedro Aleixo, 55 , Juvenília,- MG - 39467-000 

Nome: MARGARIDA FERREIRA DE OLIVEIRA -- - % 
RG: 08.242.844-1 0 SSPIBA 
CPF: 030.256.966-99 
End: Rua da Primeira Missa, 176, centro, Juvenília-MG- 39467-000 
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Nome: ITAMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA 
RG: M-342.609 SSPIMG 
CPF: 149.349.656-53 
End: Fazenda Alto Bonito, I<m I,  Juvenília- MG, 39467-000 

Nome: JOSÉ MIRANDA 
RG: M-6.451.530 SSP/MG 
CPF: 427.088.056-34 
End: Rua Erondino Montalvão, slii, centro, Juvenília-MG 39467-000 

Nome: FRANCISCO FERREIRA MARINHO 
RG: MG- 16.157.384 SSPIMG 
CPF: 867.5 17.946-49 
End: Rua Antônio Ferreira Allu-ilim, sln, centro, Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: SALVADOR JOSE DE OLIVEIRA 
RG: 08.891.000-80 SSPIBA 
CPF: 303.349.266-53 
End: Rua da Primeira Missa, 176, Juvenília-MG- 39467-000 

Noine: SAIRA DARLIANE PEREIRA REIS 
RG: 12.935.975 SSPIMG 
CPF: 063.661.036-58 
End:Rua Raimundo Santos, sln, . centro- Juvenília-MG- 3 9467-000 

Nome: DIÓGENES BASTOS ALICMIM 
RG: M-8.114.528 SSPIMG 
CPF: 006.044.576-93 
End: Rua Pedro Aleixo, 788, centro, Juveilília-MG- 39467-000 

Nome: LUCIVANIA ALVES DE PTNA 
RG: 16.409.499 SSPIMG 
CPF: 098.679.076-12 
End: Rua Bandeirante Edgar Santana, 390, centro, Juvenília-MG, 39467-000 

Nome: VALDELICE BASTOS ALICMIM 
RG: 2.214.795 SSPIBA 
CPF: 677.8 19.266-68 
End: Av. Desembargador Pedio Braga, 11 8, centro- Juvenília-MG- 3946 " I  

L 

Nome: JOÃO FERREIRA ALICMIM alinistirro dos C a r n b n h q .  

RG: 10.898.066 SSPIMG CONFERE 6!3M 0 oQ8irb 

CPF: 791.722.378.72 
End: Rua Antônio Fei-seira Alluinim, sln, centro, Juvenília-MG- 39467-0 

Noine: MARCOS ANTÕNIO DA SILVA NEVES 
RG: 4.327.903 SSPIMG 
CPF: 647.147.646-91 
End: Rua Bandeirante Mauro de Oliveira, sln, centro- Juvenília-MG- 39467-000 
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Nome: CARLA MENDES VARGAS ALICMIM 
RG: M-7.866.40 1 SSPIMG 
CPF: 01 0.462.476-03 
End: Rua Pedro Aleixo, 788, centro- J~ivenília-MG 39467-000 
Nome: VANDA MARIA DO NASCIMENTO BRITO 
RG: MG- 2.752.731 SSPIMG 
CPF: 188.43 1.666-20 
End: Rua Vitalmiro Bispo de Souza, sln , centro, Juvenília- MG- 39467-000 

Nome: NIVALDO DA FONSECA BASTOS 
RG: 2.23 1.425 SSPIBA 
CPF: 105.614.476-91 
End: A;: Desembasgador Pedro Braga, 186, centro- Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: ARACIR MARINHO BASTOS 
RG: 05.044.292-00 SSPBA 

~ CPF: 048.066.186-65 
End Rua Vitalmiro Bispo de Souza, sln, centro, Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: EDMUNDO FREIRE DOS REIS 
RG: M- 6.481.573 SSPIMG 
CPF: 219.001.406-91 
End Rua,Erondino Montalvão, 69, centro, Juvenília-MG - 39467-000 

Nome: JOSÉ CARLOS MARINI-TO LOPES 
RG: MG. 1 1.504.454 SSPMG 
CPF: 047.009.446-09 
End: Rua Bandeirante Mauro de Oliveira, 140, centro, Juvenília-MG- 39467-000 

Nome: JUSSINEIDE SIQUEIRA DE OLIVEIRA 
RG: M.8.640.836 SSPIMG 
CPF: 029.387.026-80 
End Rua Dona Márcia, 26, centro- Juvenília-MG- 39467-000 
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2$, $ MINISTENO DAS C > J ~ J  t SECRETARIA DE SERVIÇ 

DEPARTAhENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO n 1 .A Y.. 
, & ..,>' 

Referente Ofício no x7 1 7 1 - l ~ . & / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ - ~ ~  d e ~ 2 ~  1-1 /a 
P r o c e s s o n O n  Localidade: j<m,~;h, ti'' h/ 6 

( )com concorrentes: ( ) arquivadcr(s), ( ) em aiiáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

M )  Cuiiipridas integraliuente - Processo iiistniído ( Ia  Fase) L N. - -144 - L ~ S  
( )  Cun~pridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunlentação abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d a s  inlegralme~ite - Processo iilsiruído (2" Fase) - ENTIDADE J3ABlLITADA 

~3rasília, & / 6'2 /JQLL Arialista responsável: 

(A-$ Cumpridas integralinente 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-.. --. --. -.. 
\ 

\. 

* C O N T ~ U A Ç Á O  - VERSO -t 



. . 
CNPJ-FLS. ,o& Jd 7 j8J 0.2 =- ESTATUTO ~0~1i4.L' - FLS. - 

ATA DE RUNDAÇÁOICONSTITUIÇÁO - FLS. Ji? ,L /i ,' . 

. ATA DE A L T E R ~ Ç Á O D E ~ I Ç Ã , ~ ,  . . DA DENOMINAÇÁO - FLS. 
. ' 

, . 

. I>I&ORIA: V Á L ~ A  ATÉ: 3 I Q ~  1 d f l  DATO: ANOS - ART. 2 
mmn«s n.s.,j: y J (&yf -i/ ,&151d&\ 

Brasília, -11 I ?&h ,J().d!d. Analista responsá&2, - / i  &h, Ltlíih~~\íb$5í~ 
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MIWIISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES t a 
DE SERVIÇOS DE GOMUPTTGAÇÃO ELETR~MCA C ?  c," 

DEPlhRTAMENTO DE OUTORGA DE SERárIÇOS DE C B M ~ C A Ç A O  ELETROMCA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

ofício no $9 1201 I/RADO 

Brasília, 5 de fevereiro de 20 1 1. 

A Senhora 
EZILENE LOPES S 
ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília 
Av. Minas Gerais, no 45 1 -A - Centro 
39467-000 Juvenília 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.015499/10, na 
localidade de Juvenilia / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa' que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (Btnaita) dias contados do 
recebimento deste oficio que est6 sendo acompanhado de BIW Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenGeada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

DE IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comuniica~ão Eletrônica 

Substituto 

LRC - RADCOMfDEOCISCE-MC 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de I[nI0rmaç&s Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, confome disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo 
correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicas um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitkia, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2W, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçãohomologa~ do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 110 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores 
utilizados e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração rwmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1; subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que pesmita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 

'SS9' assim como o traçado de Circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área absangida pelo contorno de 98 dBp. Na planta de 
amamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 
estúidio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar O 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a Pndicação do 
Node Verdadeiro; diagrama de ii~adiação vedical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 

LRC - Proc. No 53000.015499/10 - RADCOMXIEOCfSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e9' da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0 112004. 

-I t\; 
2 3 

1 g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "8' da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

LRC - Proc. No 53000.01 549911 0 - RADCOIWDEOCISCE-MC 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av Minas Gerais# 451-8 - Centro - Juvenilia - MG 

6EP: 39.46MW 

Ao l,$[W{Fj"TERIO !31".8 Cbl! u%sdlC,G. F I ~ E E  
Senhor Diretor de Outorga de Seniigos de ~omunicação EletrGnlca ai3jls;l~i.ti .DF 
Dermeval da Silva Jijnior 53000 0-i150481201*1-53 

SE&P&rsGE . L 

2S$]:3~!j~':4l9 124 

Assunto: Documentasão em resposta ao oficio nQ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / w D c o M / D E o c / s C E - M C  
De: 15/02/2011 
Processo nQ 53000.15499/10 
Juvenilia - Minas Gerais 

Prezado Sr Diretor do Departamento de Oumrgas de Sewi~or de 
Comunicação Dr. Dermeval da Silva JÚnior., Em atengáo ao oficio acima indicado o relativo 

solicitação de documentação pam sanear pndenci" constadas no requerimento de 
autorizagag%o para execufie do Sewiço de Radidifusão Comunitária em nome da Asso~iaç2a 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia , venho como representante Lega! desta 
entidade, solicitar prorrogagzo de prazo por mais 30 (trinta) dias vez que rerê necessário 
mais empo pam cumprimenta de rodas as exigências. 

Juvenilia - Minas Gerais. 22 de Margo de 201% 

Ezilene Lopes Nunes - Presidente 
CPR 042.321.836-88 

Endere(o para correspondéncia: Rua Mtonio Ferreira Ukmim, 183 - Centro 
Cidade: Juvenilia - MG 
Cep: 39.467-000 
Telefane: 38 9983 5108 
Email: 



ASSQC~ACÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
AV Minas Gerais, 451-A - Centro - Juvenilia - MG 

"EP: B.44gMW 

Ao 
P , $ I ~ ' ~ I S T È F I I C I  06. S CDR4 Uld!C,$. ~ b E 8  

Senhor Diretor de Outorga de Sewiços de "municação Eletronica s ~ a s l t i a  . DF 
Derrneval da Silva dúnior 53000 439 5046i10 1 í -5 i 

~E&"J"SPC"" % 1 '  '->, 
i 

28.l13:.301149 :24 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / R A D c o M / D E O C / S C E - M C  
De: 15/02/2011 
Processo no 53000.15499/10 
Juvenilia - Minas Gerais 

Prezado Sr Diretor do Depa~amento de Outorgas de Servigos de 
Comunicação Dr. Dermeval da Silva Júnior., Em atençâio ao oficio acima indicado e relativo 
à solicitação de documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia , venho como representante Legal desta 
entidade, solicitar prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprimento de todas as exigências. 

Juvenilia - Minas Gerais, 22 de Março de 2011 

Ezilene Lopes Nunes - Presidente 
CPF: 041.321.836-88 

Endereço para correspondência: Rua Antonio Ferreira Alkmlm, 183 - Centro 
Cidade: Juvenilia - MG 
Cep: 39.467-000 
Telefone. 38 9983 5108 
Ernail: 



MINISTERIO DAS COMUNICA~~ES 
SE"B8"ARIA DE "RVlPO" DE C O M U W ~ ~ G A O  ELETROMICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE CBMUNICACÃB 
ELETRONiCA 

? 

"planeada dos Ministérios - Bloco "RR'" - 3" andar - anexo coeste - sala 300 
"EP: "0.0M.900 
BRASILPA .-- DF 



ASSOCIA~AO COMUNITARIA 08 BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA 
Av Minas Gerais, 451-A - Centro - Juvenilia - M G  

"EP: 39,467-0W 

* . . . , .  " - ." , , : ..;7 ,.. . - 
Ao -;. . . - =. , z t( !i.! D.i' B t>()id 1JF.i C$, 5 fiE$ 

gc,~,a;i-i& . Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Gomunisaça"o Eletronica 
,.r*x .i.li+yL Gi.l. .-e*i ., ... .,. .i,.""." ,.&"?.r 2 $. .-., 

Dermeval da Silva Júnior .<y:,,.!i~~: *-".:>J" g x 3 ;  f:pLl,i ,$ 

i.,.%-, ... , A  ;. ?i-;*. .,- 
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Assunto: D o c u m e n t a ç ã ~ ~ m  resposta-aqoficio no 959/2911/RADCQNI/DEOC/SCE-MC 
De: 15/02/2011- 

Juweni r' ia  - Minas Gerais 
! Proces o no 53000.15490/10 , 

L--- - - 

Prezado Sr Diretor do Depa~amento  de Outorgas de Serviços de 
ComunicaçSlo Dr, Dermeval da Silva Júnior., Em atenggo ao oficio acima indicado e relativo 
à solicitação de documentaçSo para sanear pendências constadas no requeriment- de 
autorização para execução do Sewiço de Radiodifusão Comunitaria em nome da Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia , venho como rspresentante Legal desta 
entidade, solicita; prorrogação de prazo por'mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprimento de todas as exigências. 

Juvenilia - Minas "rais, 22 de Março de 2011 

\ 

Ezilene Lopes  unes - Presidente 
CBF: 041.321.836-88 

Endereço para correspond6ncia: Rua Antonio Ferreira Alkmim, 183 - Identro 
Cidade: Juvenllia - M G  
Cep: 39.467-000 
Telefone: 38 9983 5108 



----- ---- 
ECT - EMP, ORAS. DE CORREIOS E TElEGIIAtUS 

'As: 21)389538 - AC JUVENILIA 
RIJA RAIMUNOO SANIOS 62 . . 

CENTRO -- 39467-972 
JUVENILIA - Elli 
CHPJ, , . .: 341628316810610 T t l l .  : - 
Ins E G ~ .  : 0620144628013 
--------V-..-- 

COMPROVAN'IE DU CLIEHTI 
-L--.-..--....------d 

Movimitnto..: 22/05/2011 . Hora.. ,.,: 11;26:21\ 
Caixa.. . . . . : 20028561 Matricula: 84213949 
Lanca~ento. : 80021 Atttridimtintli+ : 18005 
Modalidade.: h Vista 

SEDE! A VISlA I 2U, 70+ 
Valor do Porle(R$). .: ?6,40 
Cep Destino: 70044 900 (DF) 
Peso r e a l  (I(C). . , . . .: 0,824 

.. Obde to.. . . . . . . . . : S1(8451?/4fi20R 
AVISO DE RECEBIMENTO: 2,8M 
Valor AdValoreii, . . . , : h0 
Valor beclarado(H$). : 188,0kl 
- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - . - -  - 

DESCONTO 1IPi1 YAI OR 

Ano tacoes: 
--L-----..-..--- ---- ------ --- ....---+., ----..L - 

VALOR EM UINHEIRiI(I{$): 28,70 

VALOR RECEBIUO(H$)+ 30,0111 

SERV, POSTAIS: DIREITOS\E UEVLIitÇ-LCI LiS3[1/78 
--------v-------L-------.. .-*- -..L 

CAC - Larl i tais s Regloes Metrop. 38131111i6 
Demais Localidades: 08007257202 rjuges toso e 
Reclamacoss: 001807251100 
-..-A . .-- .- ..-- ,. 



DE DIODIFUSÃO COM 

ACBESJ-Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília 
Av. Minas Gerais-451 A- Centro - 39467-000 
Juvenilia - Minas Gerais 
CNPJ : 01.083.920/0001-83 

Responsável: Ezilene Lopes Nunes 
Presidente 
CPF: 041.321.836-88 

Campo reservado para Protocolo : 



Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 9591201 1IRADCQMIDEQCISCE- M6, datado de 15 de 
fevereiro de 2011, referente ao processo no 53000.015549110, através do qual a 
ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília requer a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Juvenília -MG. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b l "  e "b21J, segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 . I  

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitad ~ t a t a @ o  que a--? 

I! IçZ  ' f  I 
instalação proposta atende a todas as exigências das norrn tbTmbskiru vigor 1 

, i,rys{d,ls <j,+t ! b I l i 3 k  d$t 1 
M N ~  C!.\< L,(:t: ! i ~ ' ~ i i ~  I 

I 



e ad~"~?i . ,  
""' c-, , F,5tg3{i .' 

I -.L". - c . 
I aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica s i tuao a -- 
I mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. $!''i'"ii 
I %$$. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a '  
Anotação de Responsabilidade Técnica -.-. ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

CREA : 7 j . 5 6 8 1 ~  ,--i Presidente --- 041.321 336-88 



ANEXO A 



2 - HaEGISTWO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL / A I c I B E / s / J I - I A I s I s / o I c ~  J c I o I M I u ( N . I  ( ~ 1 0 1  I B I E I M I  ( E ( s I T I A I R I  ( ~ 1 0 1  
DENOMXNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I C I / A I L I  J D I E /  I J I u / v / E N ~ ~  ~ L I I J A I  1 1 [ 0 / 1 1 0 ) 8 / 3 1 9 1 2 1 0 1 0 1 0 I 0 I l I 8 ~ 3 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

I A / v / E / N / I / D / A I  / M /I/N/A/s/ ~ G I E I R / A ~ I ~ s I - / ~ ~ ~ ~ ~ ~ - I A /  1 I I 1 1  I I / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I LcIEINITIR~o~ I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I J I U I V I E I N I Í I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I U ~ I G I  

1 5 - LOCALIZACÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA DIANTE 
C__-- 

-. . . ... 
LOGRADOURO 

. - -, 
-. , - . -- . ,. . -,. L--" -. I A I v I E I N I I I D I A I  / M / I/N/A/s/ I G I E / R I A ~ I / S I - ~ ~ ~ ~ ~ I ~ - I A ~  1 - 1  .- - 1 I I I 1 I 

C ~ A ~ E  - . - . . . 
BAiRRO 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I 1 I I 1 I I I I I J I u I v I E I N I Í I L I I I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS i 

,,.-. _ 11 (4 o,( 115 61 4  (3 ''I S  1 1  4  (4 01 O (9 61'2 (7 '61 
. -'\ ,' F' 

1 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIQ 
, 

BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I 1  I I I I J I u I v I E I N I Í I L I I I A I  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

\ i l ( ( \ i i \ \ ( l \ E \ G l  , 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE /' 
I J I o I s I É I  I w I I I L I s I o I N I  I R I o I c I H I A I  I E I P I P I  I I I I I I I I 1 I I 1 I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IsITIRI 2151 1 1 1 /" I 1 1 I I 1 12151.I01 ~ a t t s  / 1081611 - 1031 - 10~!86/ 
r*  1 

8 - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANT,@A 1 ' 
~ I I D I E I A I L I  I I I N I D I  I c I o I M I  I A I N I T I  I I L I T I D I A I  
GANHO inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I lo1.I~ b~ 1213I.l~Irn 
d' /215I.I0lm 

9 - LINHA DE TMNSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K ~ M ~ P ~ I I I I I I I I I I I I I I ~ I I I I ]  



COM PRiMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 in (AL) PERDAS NA LINHA (Pr,) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

/ 3 I O I . 10 Imetros I I 4 I . I 5 1de 1 0 1  . I 7 1 3 1  

Perdas na linha (PL)=S-_L 
100 

Eficiência da linha (EP) ?-J@'i~,,r, ",,*-,.-m- ~ 

ERP (dBI)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBlc 
-c-- 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt  = Ganho da antena, no plano vertical, ern vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (ltm) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 
A*'+- 

-<-- - 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS WFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO E O STR25, DE FABRICAÇAO DE JOSE WILSON ROCNA- 
/- 

- 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇAO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA I1 COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE ZNDETERMWADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAIDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP ~ O T E N C I A  EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,323 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENNEmO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

[ M I A J Y R / A I  I F I E I R / R I E I I / R I A I  I D I E /  I A I N I D I R I A / D I E I  I G I A I R I D I I I M J  1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 7 3 1 5 1 6  1 8 1 / / D l  I R I u I A I  Q I U / I / N I T I I ( N ~ O ~  I B ~ o c I A I I I u / v I A I - I ~ ~ ~ / ~ /  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C IDADE 

I S I A I N I T A I  R I I I T I A I  I D I o I  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L l G l  

I ~ I ~ I ~ I ~ I o I - I o I o I o /  1 0 3 / 5 1 - / 3 1 4 1 ~ / 1 ~ 3 1 2 1 7 ~ ~ ~  1 I I 1 - 1  1 I I / 1 I I I 

ForinRadComn-InforinTec 



ANEXO B 



Eu, Ezilene bopes Nunes, Brasileira, inscrita no CPF no 041.321.836-88, residente 

na cidade de Juvenilia - MG, na condição de Presidente da ACBESJ-Associação 

Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, neste ato 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências p~eJudiciais)causadas pela estação de Rádio c ,-' 
Comunitária da ACBESJ-Associação ~ s m u n i t á ~ k i  do Bem Estar Social de Juvenília, a 

mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 

sanados. 

,//---'I 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências id@sej$~eis-c'ausadas pela 

estação~caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 
/' 

Juvenilia - MG, 7 de abril de 201 1. 

i/ Ezilene Lopes Nunes 

Presidente - CPF:041.321.836-88 
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ANEXO C 



OBS: ( Tudo N Verdadeiro se encontra a O" ) 

I 

IDEAL IIND. & COM. DE ANTENAS LTDA. I 

1 



l ~ r a u s l  EIErnax 1 EIEmax I Graus 

o0 
5 O  

1 o0 

Graus EIErnax EIErnax L&dJ 

IDEAL IND. %t( COM. DE ANEEMAS LTDA, 

EIEmax 
(dB) 

o 
O 

o 

i00  - Santa Cecília ax : (35) 3421 2043 

EIEmax 

1 
1 

1 



I 

ANEENA PLANO E R R A  114" 1 

IDEAL IMD. & COM. DE ANEENAS LTDA, 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 



CARACTERÍSTICAS TÉCMCAS DO TMNSMISSOR DE 25 Watts 
FABHCmTE: : José Wilson Rocha-EPP - Modelo : STNS 

ESPECIFICAÇÃO DO TMNSMISSOR 
I 
I a) FREQUÊNCIAS: Ajustável Nztertrantel~te através de jumper's de prograinação de 
I 87,9 a 108,O MHz 
I 

b) POTÊNCIA MAXINLA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 18OKF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz 

f )  OUTRAS INFORMACÕES: - Iilzpedância entrada de áudio 6 0 0 0  desbal. - conector RCA 
- Inipedância saída 5 0 R  desbalanceado - conector UHF 
- Nível de eiitrada @ 751cHz de desvio - OdBtn 

- Equipamento: 
Potência: 
Tipo De Emissão: 

Iinpedância De Saída : 
Número De Canais: 
Teilsão De Alimentação: 
Faixa De Frequência: 
Geração de Frequência: 
Consumo máximo: 
Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
18OKF3EGN 

256KF8EHF 
30OKF8EWF 
50R - desbalanceada 
I por programação interna; 
220 Vac /IlOVac ; 
8 7,9MHz a 1 0 7,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [nzm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1 .I 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ~,UDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000  balanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de 0. 2 5 ,  5 0 ~ 6  e 75d .  

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : IOkD desbalanceada - conector BNC: . -- 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1001dIz: 

Impedância de Saída de RF : 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para I 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio Coinposto para rt 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio SCA para rt7,5kHz de desvio : 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) PotQncia refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇ": 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TÈNsÃo E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Iilstituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Staiid by": 

2.1.3 - Ii~strulileiital Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multimetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

2.2.3 - Instruinental Utilizado : 

Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multíinetro Digital CIE 5 125 
Wattíinetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

I 
POTÊNCIA W 

25W 

I 12,5W 
05W 

CONSUMO [W] 
84W 

( Nota: a potencia 6 ajustável internamente por um frimpof, de forma linear, sem acesso externo. 

RENDIMENTO [%I 
30% 

76W 
48W 

16% 
10% 



i 2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 
I 

L 2.3.1 - Atenuação de Eiiiissões Espúrias: 
I 

I 2.3.i .I - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
1 Valores lidos até 1,8 GHz. 

I 

I 

1 1 O. liarinôiiico 

i 2.3.1.2 - Emissões inferiores a frequêiicia da portadora: 

7". harinôiiico 
8". harmôiiico 
9". liar~nôiiico 

10". harinôiiico 
J- 

12". harinôiiico 
13 O. Iiarinônico 
14". liarinôiiico 
15 O. liarinôiiico 
16". liarmôiiico 

80 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHzl: 

8 1 
81 
69 
80 

80 
80 
80 
80 
80 

Freqüência 

[kHzl 
O a 100.100,OO 

>$O 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHzl: 

>$O 
>$O 
>$O 
>$O 

>$O 
>$O 
>$O 
>$O 
>$O 
>$O 

Atenuação de emissão não essencial Af > 600kHz [dBc] 

- - 

>80 
>80 
>$O 
>80 

>$O 
>$O 
>$O 
>$O 
>$O 

Para 25 [W] 
>80 

Para 25 [W] 
50 [dB] , 

2.3.2 - Ii~struineiital Utilizado: 

m .  

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 

Para 12,5 [Wj 
>$O 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Aiialisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 5 [W] 
>$O 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 12,5 [W] 1 Para 5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 
A ; Riibrica 
' I  

2.4.1.1 - Resposta de Ázldio Mono de 20 a 15.000 Hz, com &é-êtflase íle 7.5@ 1"A , 
">te* 

1 

Desvio TkHzl 
Freq.Modulante [Hz] 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESVIO DE 10% ou + 7 5kHz : 



, ,. 
.'<i *'... 

2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . .: i; @~i!~i<a 
' 1  2 

Freq.Modulante [Hz] 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harinôriica de Áudio SCA de 55  a 100.000 Hz : 



2.5.2 - Distorqão Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, cont Pré-êtflase de 75pS 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. - -- 

ia-: ;,,,c': L:I*\~,\ 1; 

, ;ini6,fi~; ig (18~ comunit.i 
Q-,~~F~:WC CriM O 

Freq.Modulante [Hz] 

5 O 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
25% ou rt 18,75kHz 

0,34 
0,35 
0,41 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 

* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,SkHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,3 1 
0,30 

;I: 

* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
100% ou rt 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

.3, 

* 
* 
* 
* 
* 
* 



2.6.1- - Ruído Por Modulação de Frequência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumeiital Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattírnetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 





Rrrdiodif~isdo Conlunitáricl - RrrclCloíit 

3 .  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Logradouro : Av. Minas Gerais-45 1-A Bairro : Centro 

Cidade : Juvenilia UF : MG 

CEP : 39467-000 Telefone : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA I IANTE E ESTÚDIO 

~ogradouro: Av. Minas Gerais - 451-A Bairro : Centro 

Cidade : Juvenilia UF : MG 

Coordenadas Geográficas : Latitude 14O15'43" S Longitude : 44O09'27" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilsoil Roclia - ME Modelo : STR 25 

Potência Saída ( Pt ) : 25w Certificação : 0861-03-0580 

7. ANTENAJTO 

Fabricante :Ideal Industria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo : 23 m Altura da torre : 25m Altitude do local : 4491n 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

rabricante : RFS do Brasil Ltda Modelo : RGC 213 Coinpriinento ( L ) : 30 m 

Hten~lação em lOOm(A1) : 4,5dB Perdas na linha : ( P1) : 1,3 5dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Eficiência da linha ( Ef ) : 1 O-('') ' 'O 
. POTÊNCIA EFETIVA 

ERP (dBk) = l0xlog ( Pt x Ght x Gvt x q ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dB1c 
Onde : Pt -+Potência do transinissor, em kW ; 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
q -+ Eficiência da linha de transinissão. 

SANTA RITA DO SAPUCA~ - MG 
7 de abril de 20 1 1 

Folha 01 de 03 



10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁWEA DE SEIPVH~O 
-G ~ f ~ R u b r ~ c i i  (+L-c: -9 ai 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk ) - 20*log d ( km ) .o. "%!- 9 
107+ ( - 17,38 ) - 20 log 1,O = 89,62 dBu 

I Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 
I 

I d -+ distâilcia da antelia trailsmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORRIAÇÕES DE INTEWSSE 

O transn7issor utilizado será o transnzissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internanzente para operar conz 25, O Watts, desta forma, conzo a atenuação dos 
30 n~ de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, q = 0,73, apotência que chegará à extremidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irrcxiiuda será inferior a 25 Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA R E S P O N ~ Á ~ F  TÉCNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
ACBESJ-ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR Enga. MaYa drade Oardim 7 de abril de 201 1 

SOCIAL DE JUVEN~LIA CREA #t[bj18iD - MO Folha 02 de 03 
r 
\\ 



Eu, Enga. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568lD - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da ACBESJ- 

Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, sediada à Avenida Minas Gerais - 451-A - Centro, na 

cidade de Juvenilia, no estado da Minas Gerais, de Coordenadas 14'15'43'' S de latitude e 44'09'27" W de longitude 
- -5 

não tem desriível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 kin ein! '\ _-' 

torno do local ( torre ) do s i s ~ i &  irradialite, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 

0112004, item 18.2.7.1 

Declaro, ainda, a inexistência de agtmódyo-mo na localidade onde a emissora será instalada. . 
;/ - 

1 1 15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Téciiicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 
,J contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de O(( um )'kiq de 

I .,' 
distância da a&iiatraiisrnissora em iieiiliurna direção. L-, . 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Coinpleto :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.5681D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapiicaí UF : MG 

CEP : 37.540-000 

E.inai 1 : inayra@viasatnet.coin.br 

Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3272 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
RESPONSAVEL TECNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 

ACBESJ-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR Enga Mayra Andrade Gardim 7 de abril de 20 1 1 
SOCIAL DE JUVEN~LIA CREA73.568JD - MG 

Folha 03 de 03 



ANEXO E 



Via da Obsa/Serviço 

AnotagZo de Responsabilidade Técnica - ART CREA_ MG ART de ou Serviso 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1420110QOQOOOOQ"76%6 

&&elho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

-- 1 Responsável Técnico ---------- 

RNP 1 4 0 4 8 7 0 2 3 7  

Empresa contratada: 1 VTASAT TECNOLOGIA EM COMüNICACOES LTDA /' 
Registro: 3 9 0 3 5  I 

-- 2. Dados do Contrato --- 

ACBESJ-ASSOC COMWNUITÁRIA DO BEM ESTAR SOGIAL DE JUVENÍLIA CNPJ: 0 1 . 0 8 3 . 9 2 0 / 0 0 0 1 - 8 3  
# 

MINAS GERAIS No: 0 0 0 4 5 1  

Bairro: CENTRO 
UF:MG CEP: 3 9 4 6 7 0 0 0  

Contrato: Celebrado em: 

Valor: 800,OO Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

-- 3. Dados da ObralSe~iço 
Logradouro: 1' AVENIDA MINAS GERAIS ./' No: 0 0 0 4 5 1  

Complemento: A Bairro: CENTRO 
L/" 

Cidade: JUVENÍLIA UF: MG CEP: 3 9 4 6 7 0 0 0  

Data de inicio: 0 7 / 0 4 / 2 0 1 1  Previsão de término: 1 1 / 0 4 / 2 0 1 1  

Finalidade: OUTRO 

kroprietário: ACBESJ-ASSOC COMUNUITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENÍLId" CNPP 0 1 . 0 8 3 . 9 2 0 / 0 0 0 1 - 8 3  

4. Ativjdade Técnica Quantidade: 1 Unidade: 
1 - EXECUÇAO 

Ap6s a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART -- -~ -- - -- 
- 5. Observações 

A r.~lX.I_F.**--~ *." -> 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSÃO (FM) DE BAIXA POTÊNCIA ( 2 5 ~ )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L .  , .+ . ; i r~p-~s . \ "$ ' i~  1):; ::, . . . . . . . 
- r \ .  .",:*-. . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

.. . -- ,,,iir,jsiilnc ~.~~~'r:.o!nOn~:ay . - 
6. Declarações j c ~ ~ ~ ! ; h ~  CQU O i ict l l i . : , 1 ';I I 

7. Entidade de Classe 

8. Assinaturas 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A  guarda da vla assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
com o objetivo de documentar o vinculo contratuai. 

ÁREA DE ATUAÇAO: TELECOMUNICACAO, 



07/04/2011 - BANCO DO BRASIL - 17:03:14 I ~ Y  i-' #' 

087200872 0011 ?i?~ ~ L l b l l ( & ~ ~ L ~  
OWIDORIA BB 0800 729 5678 $3 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT IND E COM LTDA 
AGENCIA: 0872-9 CONTA : 24.650-6 
................................................ ................................................ 
BANCO DO BRASIL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  / 

NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 74311) 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI '<.-/ 

AGENCIA/COD. CEDENTE 3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 
................................................ ................................................ 
NR.AUTENTICACA0 4.BE1.464.77E.EF7.801 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 









ROTEIRO DE ANALISE ~ É " N I C A  DE RADCOM 

< - .  - < ) \ )  

Identificã~ão do Processo 

"e:$ 
MINISTÉRIQ DAS CBIWUNICAÇ~ES 

1.3 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 4 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Número: 53000.01 549911 0 LocalidadelUF: JuvenelialMG 

.t:: 
'? , 

gg v$ 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVEN~LIA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Distância A:B 

Av. Minas Gerais, 451-A - Centro 

1 3. I Relação de concorrentes (d r= 4000 m) I 

2.1. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Endereço do Studio 

1 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 1 

Av. Minas Gerais, 451-A - Centro 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I Não 

. . 

( A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 1 
29/08/20 1 1 Página 1 de 2 



u 

MIMISTÉFPIB DAS COMUMICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.01 549911 0 LocalidadelUF: JuvenelialMG 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVEN~LIA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Complementar 0112004 (v. fls. 57 a 60 dos autos). 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. Possui concorrentes arquivados de outro Aviso. 

29/08/2011 Página 2 de 2 



. e 
C .  

i";* 
sy MINISTÉRIO DAS GoMuNIcAÇÕES . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALIE E"EBIN~""BLAGÃO DA E S ~ A " Ã O  DE RADCOM %r a 
ldentlfica~ão do Processo 

Número: 53000.01 549911 0 LocalidadeIUF: JuveneliaIMG 

Entidade: ACBESJ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JuVEN~LIA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

1 . /Entregou documentação tempestivamente? 

1 2. lApresentou Formulário padronizado DOUWADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 
-- 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com Indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4 m  segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. sue limita a área abrangida oelo contorno de serviços?(no 

Sim 

I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 
I 

10. (verificar no Formulário de InformaçãoTécnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

a. Ganho Maxirno: O I b. Fabricante: IDEAL IND COM ANT LTDA I c. Modelo: PT 1/4 ONDA I 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim 1 
a. Fabricante: José Wilson Rocha EPP b. Modelo: STR 25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. / ~ o n c i u s ã o  da Análise 



I Siaperíntendencia de Sewl~os de Csmunicaç8o de Massa - ,?8, C(4.. 
.i a. #+ 

I Gerência de Licitações, Outorga e blcei-rclamento ,-,. O* e i: 
<i 

_L" 0 

, ANATEL Gerência de Licitação 
1 

Datã/Horã: 29/08/2011 f %:50:49 
I ' Relatório de BADCOM - Plano de Referência 

UF: MG Município: Juwenília 

Município Canal FregàiSncia 

Juvenília 285 104,9 

Usuário: - Bala: 29/08/2011 Hora: f 1:50:50 
. - ,  

L i l  ,,- ' Cd 



// 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anblise,( ) em eSgênci&( ) imtnir'do 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cprnprid$ p.ajxialmente, restando a apresentação d$ seguinte documentasão abaixo descrita: 

'~ufnhridas integralmente - Processo insmído (Za Fase) - ENTIDADE HABZITADA 

(0 Cumpridas integralmente 
0 Cumpridas gaici?Imerite, . -. restando i apresentação da Seguinte documentação: 

@i0 - VERSO . .. . ,+ 

. i 

, .  





a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de iqstalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n." 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; I I 
- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; I I 

. . Jeclarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas <'b.l" e 6'b.299, da Norma Complementar no 
01/2004, ou seja: I \ I  
I - itens 10 e i i - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 

ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

- declaração f m a d a  pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

\ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 0112004. 

I d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
'ü irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

.,olarização circ~ilar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical I dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 66d39, da Norma Complementar no 0112004. Este 
( diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Pormulinrio de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea '"r9, daNorma Complementar no 0112004. 

z,-*,*".- - 
g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atend 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
disposto no subitem 12.1, alínea "g9>, da Norma Complementar no 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disp 
subitem 12.1, alínea ""h9, da Norma Complementar no 0112004, acompanhada de comprovante de pag 
ou autenticação bancária. 

########### CGRC 



Secretaria de Serviços de Comunicação Életrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 11 141201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.01 5.4991201 0-04 

O EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ACBESJ - Associação Comunitária 
do Bem Estar Social de Juvenilia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Juvenilia, Estado de MG, protocolizado em 30/03/2010. 

2. A ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenilia, 
inscrita no CNPJ sob o número 01.083.920/0001-83, com sede à Avenida Minas Gerais, no 
451-A, Centro, no município de Juvenilia, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 20/03/2010, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/20 10, com prazo final em 06/05/20 10 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem 
a instrução do presente processo administrativo, em confo 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Comiinitána, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e 
Oll2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição gqu 
s \ seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, co/n L<- a 



Av. Minas Gerais, 451-A - Centro, no município de Juveanima, estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 14" 1 5 '43"s de latitude e 44O09'27"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 235 e 236, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom9', que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 
Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
261/201O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 154 a 
240). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 210 e 21 1, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 237. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. I I 

I 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 240, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementas no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'tj" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

I 



VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais2-g'ustiça: i/ 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se emed&hvo~~+"  
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-.MC/AGU. 

I 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: ACBESJ - Associaç" Comunitária do Bem Estar Social de 
Juvenaia; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Minas Gerais, 451-A 
- Centro, município de Juvenilia, estado de Minas Gerais; 

NOME DO DIRTGENTE 
Ezilene Lopes Nunes 
Lucília Silva Bezerra Martins 
João Marinho de Matos 
Rosângela Lima Nascimento 
Valdite Josefa Bastos de Araújo 
Ana Paula Soares 

IV. localização do estúdio: Av. Minas Gerais, 451-A - Centro, município de 
JuvenMa, estado de Minas Gerais; 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente 
Tesoureiro 

2" Tesoureira 
Secretária 

2" Secretária 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 14°í5'439'S de latitude e 
4d009'27"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 235 e 236, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 210, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 1 
l 

i/ 
J Brasília, 3 0 de agosto de 20 1 1. 



Brasília, 34 de agosto de 201 1. 

JAWEIW A.G. A%Fm0 
Engenheiro 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifbisgo 
Comunitária. 

Brasília, 5 4 de (é;L "s"* de 2011. 
'/ r'! 1 ,  

LLL~  ,Y%&"P> L 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 4 '1 de OU.ilfab de 201 1. 

I i 
\, - 1 

1, L;iJfl 9; 7 1 q i ~ h * : ~  

SIBELA LEANDRA PORTELLA RIATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

, I 
- 1 

Brasília, 1 - 4  de /,, 6.i fljdr%e 201 1. 
/ 

Diretor do Departamento de s de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

~ e c r e t á r i o F $ t s  de Comunicação Eletrônica 



I.> *& - %c; 

' I%I~IC~[PIB :  ~uvenilia m: MG 

SELECIONADA: ACBESJ - Assoeiagáo Comunitsria do Bem Estar Social de Juvennia 
No DO PROCESSO: 53000.015.499/10 

Critérios adotados para selgáo: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusáo Cornudána aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, h Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portana do Ministério 
das Comunicagões no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/1012005. 

a, 30 de agosto de 204 1. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMI)NICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N~%.191a/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjblR-MC/AGhl 
PROCESSO NQ53000.015499/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Juvenília, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, 

I - DO REWTÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Juvenília, Estado de Minas 
Gerais. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 6 de 
maio de 2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 1, 
protocolado em 3010312010, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 22 do Estatuto Social de fls. 181/187, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

f -  assessorar as autoridades indicadas no caput deste 
1 exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

suas áreas de atuação e coordenação quando 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 



I Continuação do PARECER No 1.194/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADA5 POR ESTA CONSULTORIAJUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
601-A no 26112010IDPF/CGCE/CONJUW-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 0  da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001, 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 1571180). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 147). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom &verão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

1 1. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 4117/1962 Lei nQ 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2,615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no  11%4120111CGRC/DE0C/C;CE/MC ( fls. 2411242). 
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13. Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pelo art. 9O, 5 2" da Lei no  9.612198, 
conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos apresentados 
(fls. 114). 

14. Outrossim, foram %arreados aos autos os atos constitutivos da 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

15. Relativamente a regularidade da documentação apresentada, o 
Departamento de Outorgas de Serviços - DOS, por meio do Ofício no  
757712010lRADC0MlDOSlSSCE - MC (fls. 152/153), solicitou a adequação do 
estatuto social da entidade nos moldes dos ítens 2 e 3 do referido ofício. 

16. Ocorre que, apesar de o atendimento das solicitações do DOS ter se 
dado posteriormente ao lapso temporal estabelecido pelo Aviso de Habitação no 
0112010, tal fato não macula o prosseguimento do processo de habilitação, uma vez 
as sugestões contidas nos itens 2 e 3 se referem a vícios formais, portanto 
sanáveis. 

17. Neste ponto, resalte-se que o estatuto social, devidamente 
registrado, já estava acostado aos autos (fls. 3/29) e que a inclusão de dispositivo 
no estatuto social que trate da instituição do Conselho Comunitário, nos moldes do 
art. 8" da Lei no 961211998, somente é exigivel pela administração pública no 
momento da expedição da licença de funcionamento. 

18. A requerente juntou aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

19. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
1114/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 2411242). 

20. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 2411242). 

2 1. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/COMJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1571180). 

22. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da pre 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de ev 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Públ 
completa ( fl. 147). 

IV - DA CONCLUSAO 

23. Com base nas informações apresentadas pelo De 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regu 
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autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

24. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

25 .  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de e 
Advocacia-Geral da Uniáo, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao te  
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

I 26. Este 6 o Parecer que passo a submeter à consideração supe 

Advogadã da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitári 
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CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N~2%78/2019/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.015499/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Juvenília, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 1.194/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 
1 

Coordenador-Geral Comunicação Eletrônica 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNPOS JUR~BICOS DE COMUNICAÇAO ELEPRÔNIGA 

DESPACHO NQ 2279/"19/RZb/GAB/6ONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"3000029423/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Juvenília, Estado de Minas .Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N~278/201l/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica Substituta, que aprovou o Parecer nQ 
lm194/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências,cabíveis. 

Brasília, ?'Z de heb de 2011. 

. . 

RODRIGO ;ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9P e ait. 19 do Regulaniento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 5,499110, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à ACBESJ - Associação Comunitária do Bem Estar 
Social de Juveiiilia, com sede na Avenida Minas Gerais, no 451-A, Centro, Município de 
Juveiiilia, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
,998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas complementares. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 14" 15' 43'' S e longitude em 44' 09' 27" W, 
utilizando a fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congesso 
Nacional, nos termos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO~SEILVA \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicaqão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 530, de 06/12/2011, no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011, que autoriza a ACBESJ - Associação Comunitária o Bem Estar 
Social de Juvenília a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Juvenilia 
I NIG, consoante com o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.015499110, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. I 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

,/- - - Brasília, l,.3 de dezembro de 20 1 1. 

SIBEEA LEANDRA PORTELLA m T I A S  
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGMCGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, de dezembro de 201 1. 

Coordenador-Geral de" Radiodifusão Comunitária 

BPGM ICGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Biasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 2  120 12IGM-MC 
Brasília, 26de a b r i 1  de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 0001 8 2012 2 volumes 
- 53000.00783412008 1 53740.00048811998 

MC 0001 9 201 2 2 volumes 
- 53000.0075 181201 O I 53830.0001 3212000 

' 

MC 00020 201 2 
- 53000.04388012004 2 V O ~ .  

MC 0002 1 20 12 2 volumes 
- 53000.00527712007 1 53820.00005611997 

MC 00022 2012 2 volumes 
- 53000.03808212008 1 53528.00034812000 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 




	TVR N° 538 de 2013
	Mensagem N° 135
	EM N° 13 /2012 -MC
	Portaria N° 530
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC



